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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0058/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 24 de janeiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  2.216.807,92,
destinado aos  Departamentos Municipais, atividades e projetos que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  sessão extraordinária  para  apreciação
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
execução de obras e serviços de convênios na área do Turismo e de Infraestrutura
Urbana, de obras serviços e aquisição de materiais na área da Defesa Civil, e de
obras  e  serviços  de  iluminação  pública  e  drenagem  urbana,  vitais  para  o
restabelecimento das instalações afetadas pela tempestade/vendaval ocorrido em
Outubro 2021 e para a melhoria da infraestrutura urbana e turística do Município.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo crédito, se possível ainda no mês de Janeiro 2022, para que o Município
inicie  os  procedimentos  necessários  às  aquisições  e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/LTJ/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

Projeto de Lei 1/2022
Protocolo 33332 Envio em 26/01/2022 09:19:36

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

33
33

2 
E

nv
io

 e
m

 2
6/

01
/2

02
2 

09
:1

9:
36

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

71
90

/1
71

90
_o

ri
gi

na
l.p

df

1



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº._____, de 24 de janeiro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  2.216.807,92,
destinado aos  Departamentos Municipais, atividades e projetos que especifica”.

Esta  propositura  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar de R$ 2.216.807,92 (dois milhões duzentos e dezesseis mil oitocentos
e sete reais e noventa e dois centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme
classificação do Anexo I.

O  crédito  será  aberto  no  Departamento  de  Administração  e  Finanças
(FUNDIP),  Departamento  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Departamento  de
Educação, Departamento de Turismo, Departamento de Saúde, Departamento de
Segurança, Trânsito e Transportes e Departamento Municipal de Meio Ambiente e
Projetos Especiais (FMSAI), para atendimento das seguintes atividades e projetos: 

I  -   Projeto  1004  –  Iluminação  Pública,  pagamento  de  despesas  com
obras e instalações (Prolongamento da Rede de Iluminação Pública da Avenida Sete
de Setembro – R$ 114.372,73);

II  -   Projeto  1005  –  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas,  pagamento  de
despesas com obras e instalações (Convênio SDR nº 101857/2021 – Infraestrutura
Urbana – Pavimentação Rua Emiliano Vieira de Carvalho, Distrito de Conceição de
Monte Alegre – R$ 305.520,13);

III -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos, pagamento
de despesas com obras e instalações (Reforma do Batalhão do Corpo de Bombeiros
e do Almoxarifado Central – Serviços ou Obras de Restabelecimento da Defesa Civil
/ Decreto Municipal nº 6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 39.517,30);

IV  -   Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares,
pagamento de despesas com obras e instalações (Reforma da EMEI Antonio Mazzei
- Serviços ou Obras de Restabelecimento da Defesa Civil  /  Decreto Municipal nº
6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 21.038,86);

V -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  nº  167/2021  –
Requalificação do Memorial das irmãs Galvão – R$ 139.924,24);
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

VI -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  nº  64/2021  –
Requalificação  da  Infraestrutura  Turística  no  Parque  Aquático  Pref.  Benedicto
Benício – Grande Lago – R$ 685.812,60);

VII  -   Atividade  2026  –  Operação  de  Assistência  Farmacêutica,
pagamento de despesas com material,  bem ou serviço para  distribuição gratuita
(Aquisição  de  Insumos  para  Assistência  Farmacêutica  Covid-19  –  Competência
Dezembro 2021 - Portaria GM/MS nº 3.617/2021 – R$ 2.329,10);

VIII  -   Projeto  1014  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  de  Saúde,
pagamento de despesas com obras e instalações (Reforma do ESF VIII Jardim das
Oliveiras  -  Serviços  ou  Obras  de  Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto
Municipal nº 6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 115.798,90);

IX -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde EAP / UBS,
pagamento de despesas com aquisição de equipamentos e material  permanente
(Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – Portaria GM/MS
nº 2.184/2021 – R$ 89.881,00);

X -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas
com  outros  serviços  de  terceiros  pessoa  jurídica  –  Covid-19  (Aditamento  do
Convênio SUS-SP nº 02/2021 – Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista
– Custeio de Leitos UTI Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3.374/2021 – R$ 240.000,00);

XI -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas
com outros serviços de terceiros pessoa jurídica (Aditamento do Convênio SUS-SP
nº 02/2021 – Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista – Cirurgias Eletivas
Competência Outubro 2021 - Portaria GM/MS nº 3.641/2020 – R$ 14.687,72);

XII -  Atividade 2089 – Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa
Civil,  pagamento  de  despesas  com  material,  bem  ou  serviço  para  distribuição
gratuita (Aquisição de telhas para cobertura total/parcial  das residências afetadas
pelo desastre - Recursos do Plano de Ações de Defesa Civil / Decreto Municipal nº
6.831/2021 – R$ 100.284,76);

XIII  -   Projeto  1006 –  Fundo  Municipal  de  Saneamento  Ambiental  e
Infraestrutura  –  FMSAI,  pagamento  de  despesas  com  obras  e  instalações
(Ampliação do Sistema de Drenagem do C.H. Antonio Pertinhez – R$ 347.640,58).

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior,
conforme classificação constante do Anexo II, originários de:

I -  recursos alocados a Fundos Municipais;

II -  transferências e convênios estaduais; e
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

III -  transferências e convênios federais.

O detalhamento das aquisições e/ou contratações das obras, serviços,
equipamentos e materiais constam da documentação anexa, cópias de convênios,
ofícios,  memorandos,  portarias,  decretos  e  planilhas  orçamentárias,  que
acompanham esta propositura.

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
execução de obras e serviços de convênios na área do Turismo e de Infraestrutura
Urbana, de  obras serviços e aquisição de materiais na área da Defesa Civil, e de
obras  e  serviços  de iluminação  pública  e  drenagem  urbana,  vitais  para  o
restabelecimento das instalações afetadas pela tempestade/vendaval ocorrido em
Outubro 2021 e para a melhoria da infraestrutura urbana e turística do Município.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo crédito, se possível ainda no mês de Janeiro 2022, para que o Município
inicie  os  procedimentos  necessários  às  aquisições  e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
2.216.807,92,  destinado  aos
Departamentos  Municipais,  atividades  e
projetos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito  especial de R$
2.216.807,92  (dois  milhões  duzentos  e  dezesseis  mil  oitocentos  e  sete  reais  e
noventa e dois centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do
Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  de  Administração  e
Finanças (FUNDIP), Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento de
Educação, Departamento de Turismo, Departamento de Saúde, Departamento de
Segurança, Trânsito e Transportes e Departamento Municipal de Meio Ambiente e
Projetos Especiais (FMSAI), para atendimento das seguintes atividades e projetos: 

I -  Projeto  1004 –  Iluminação  Pública,  pagamento  de  despesas  com
obras e instalações (Prolongamento da Rede de Iluminação Pública da Avenida Sete
de Setembro – R$ 114.372,73);

II -  Projeto  1005  –  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas,  pagamento  de
despesas com obras e instalações (Convênio SDR nº 101857/2021 – Infraestrutura
Urbana – Pavimentação Rua Emiliano Vieira de Carvalho, Distrito de Conceição de
Monte Alegre – R$ 305.520,13);

III -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos, pagamento
de despesas com obras e instalações (Reforma do Batalhão do Corpo de Bombeiros
e do Almoxarifado Central – Serviços ou Obras de Restabelecimento da Defesa Civil
/ Decreto Municipal nº 6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 39.517,30);

IV -  Projeto  1015 –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares,
pagamento de despesas com obras e instalações (Reforma da EMEI Antonio Mazzei
- Serviços ou Obras de Restabelecimento da Defesa Civil  /  Decreto Municipal nº
6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 21.038,86);
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 24 de janeiro de 2022 ….......................................... Fls. 2 de 5

V -  Projeto 1021 –  Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  nº  167/2021  –
Requalificação do Memorial das Irmãs Galvão – R$ 139.924,24);

VI -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  nº  64/2021  –
Requalificação  da  Infraestrutura  Turística  no  Parque  Aquático  Pref.  Benedicto
Benício – Grande Lago – R$ 685.812,60);

VII -  Atividade  2026  –  Operação  de  Assistência  Farmacêutica,
pagamento de despesas com material,  bem ou serviço para  distribuição gratuita
(Aquisição  de  Insumos  para  Assistência  Farmacêutica  Covid-19 –  Competência
Dezembro 2021 - Portaria GM/MS nº 3.617/2021 – R$ 2.329,10);

VIII -  Projeto  1014  –  Reforma/Ampliação de  Unidades  de  Saúde,
pagamento de despesas com obras e instalações (Reforma do ESF VIII Jardim das
Oliveiras  -  Serviços  ou  Obras  de  Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto
Municipal nº 6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 115.798,90);

IX -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde EAP /  UBS,
pagamento de despesas com aquisição de equipamentos e material  permanente
(Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – Portaria GM/MS
nº 2.184/2021 – R$ 89.881,00);

X -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas
com  outros  serviços  de  terceiros  pessoa  jurídica  –  Covid-19  (Aditamento  do
Convênio SUS-SP nº 02/2021 – Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista
– Custeio de Leitos UTI Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3.374/2021 – R$ 240.000,00);

XI -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas
com outros serviços de terceiros pessoa jurídica (Aditamento do Convênio SUS-SP
nº 02/2021 – Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista – Cirurgias Eletivas
Competência Outubro 2021 - Portaria GM/MS nº 3.641/2020 – R$ 14.687,72);

XII -  Atividade 2089 – Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa
Civil,  pagamento  de  despesas  com  material,  bem  ou  serviço  para  distribuição
gratuita (Aquisição de telhas para cobertura total/parcial  das residências afetadas
pelo desastre - Recursos do Plano de Ações de Defesa Civil / Decreto Municipal nº
6.831/2021 – R$ 100.284,76);

XIII -  Projeto  1006 –  Fundo  Municipal  de  Saneamento  Ambiental  e
Infraestrutura  –  FMSAI,  pagamento  de  despesas  com  obras  e  instalações
(Ampliação do Sistema de Drenagem do C.H. Antonio Pertinhez – R$ 347.640,58).

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente e  do superavit financeiro do exercício anterior,
conforme classificação constante do Anexo II, originários de:
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I -  recursos alocados a Fundos Municipais;

II -  transferências e convênios estaduais; e

III -  transferências e convênios federais.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 24 de janeiro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
PLO
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ANEXO I 
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

747 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA 114.372,73
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

735 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 200.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 271 C. 101857.21 -SDR - INFRA

736 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 105.520,13
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

751 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 39.517,30
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
750 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 21.038,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 08 01 DEPARTAMENTO  DE TURISMO - DETUR

733 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 139.924,24
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 269 C. 167/2021

734 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 685.812,60
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 270 C. 64.2021

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
744 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2.329,10

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 058 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  CV19  CORONAVI

749 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 115.798,90
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

33
33

2 
E

nv
io

 e
m

 2
6/

01
/2

02
2 

09
:1

9:
36

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

71
90

/1
71

90
_o

ri
gi

na
l.p

df

8



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 24 de janeiro de 2022 ….......................................... Fls. 5 de 5

746 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 89.881,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios

anteriores
301 021 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA  DE

SAÚDE

743 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 240.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 057 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 3374

745 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 14.687,72
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios

anteriores
302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

02 12 01 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS

748 06.182.0013.2089.0000 COORDENAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA  CIVIL
100.284,76

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 19 03 FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAESTRUTURA

753 15.451.0005.1006.0000 FUNDO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  AMBIENTAL  E
INFRAESTRUTURA 347.640,58

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 250 FMSAI

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 2.216.807,92

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00 1.025.736,84
05 00    242.329,10

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 1.268.065,94

Fontes de Recurso
91 00    567.533,44
95 00    360.169,68
95 13      21.038,86

Subtotal Superavit Financeiro R$    948.741,98

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 2.216.807,92
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TERMO DE CONVÊNIO 101857/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA.

Aos 20 dias do mês de dezembro de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nª 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de #data_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO, e o Município de
PARAGUAÇU PAULISTA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 44.547.305/0001-93, neste ato representado pelo seu Prefeito
ANTONIO TAKASHI SASADA, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira
deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 305.520,13 (trezentos e cinco mil,
quinhentos e vinte reais e treze centavos) dos quais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de responsabilidade do
ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.º
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO  O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 20 de dezembro de 2021

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

IVANI VICENTINI 
Subsecretária

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI - 20/12/2021 às 12:08:01
Assinado com senha por: IVANI VICENTINI - 20/12/2021 às 12:02:05
Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 19/12/2021 às 10:36:57
Documento N°: 050236A0687043 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050236A0687043
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu 

Paulista 
Estado de São Paulo 

 
DE: DIVISÃO DE ENGENHARIA. 
PARA: RICARDO CUSTÓDIO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Licitação para obra de 

Drenagem. OBRA: Ampliação do Sistema de Drenagem do C.H. Antonio 

Pertinhez. LOCAL: Av. Sete de Setembro - Paraguaçu Paulista – SP. 

 
Elaboramos a presente proposta, contendo projeto básico, orçamento, cronograma e memorial 

descritivo, baseados na necessidade de se proceder Ampliação da Rede de Drenagem do C.H. 

Antonio Pertinhez. Os Serviços propostos são de importância para a segurança do tráfego no local e 

imprescindível para o bem-estar e qualidade de vida da população, visto que a Tubulação e 

captação de águas pluviais existente são insuficientes e o volume incidente no local é grande, 

causando enchentes com sérios transtornos aos moradores. Portanto, através deste, solicitamos ao 

Departamento de Licitações e Contratos, processo licitatório em regime de Empreitada Global, para 

contratação de Empresa para execução dos Serviços de Ampliação do Sistema de Drenagem 

do 

C.H. Antonio Pertinhez. A obra está orçada no valor total de R$ 347.640,58 (Trezentos e quarenta 
e sete mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) – Preços tabela CPOS – 
Data base – Novembro/21 e SINAPI – Data base - Novembro/21, com Prazo de 02 meses para 

execução da obra e mais 02 meses para procedimentos e documentação final do Contrato, com 
repasse financeiro mensal, de acordo com medição elaborada pelo engenheiro fiscal da obra 

Para atendimento ao solicitado, segue anexo a este: 

. Projeto Básico; 

. Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

. Planilha Orçamentária Detalhada Proposta; 

. Cronograma Físico-Financeiro Proposto. 

Observações: 
1) Solicitamos a inclusão, no Edital de Licitação, do item “Visita Técnica Obrigatória”, para que os 

participantes sanem quaisquer dúvidas, quanto às características do local, seu entorno, similaridade 

de métodos construtivos e conexões / interfaces com a Rede de Drenagem existente. 

2) itens relevantes para solicitação de ACERVO TÉCNICO: 

 Tubos de Concreto com armação ( PA-2) ................................................ 213,69 m. 

 Bocas de Lobo .................................................................................................... 06 un. 

 Caixa de Passagem ...................................................................................... 61,09 m². 
 

Paraguaçu Paulista, 20 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

Everton dos Santos Cabral 
Eng.° Civil – CREA/SP: 5070723725 

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44 547.305/0001-93 

Av. Siqueira Campos, 1.430 – Praça Jornalista Mário Pacheco - Centro - CEP 19.700-
000 Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – gabinete@eparaguacu.sp.gov.br 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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B.D.I.
22,55%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT TOTAL S/ BDI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.943,18

1.1 02.08.040 CPOS Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon M² 3,00 R$ 419,52 R$ 1.258,56

1.2 02.09.030 CPOS Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à 
disposição dentro da obra, até o raio de 1 km M² 294,00 R$ 5,73 R$ 1.684,62

2 DRENAGEM FINAL AV. SETE DE SETEMBRO R$ 127.046,94

2.1 02.10.040 CPOS Locação de rede de canalização M 98,00 R$ 1,15 R$ 112,70

2.2 07.02.020 CPOS Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m M³ 431,20 R$ 8,60 R$ 3.708,32

2.3 11.18.040 CPOS Lastro de pedra britada M³ 29,40 R$ 132,15 R$ 3.885,21

2.4 92816 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 98,00 R$ 734,81 R$ 72.011,38

2.5 07.11.020 CPOS Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M³ 320,37 R$ 5,45 R$ 1.746,01

2.6 49.12.050 CPOS Boca de lobo tripla tipo PMSP com tampa de concreto UN 2,00 R$ 6.428,33 R$ 12.856,66

2.7 03.07.030 CPOS Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 
fragmentação e acomodação do material m² 190,30 R$ 21,58 R$ 4.106,67

2.8 54.03.230 CPOS Imprimação betuminosa ligante M² 190,00 R$ 6,87 R$ 1.305,30

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL: AV. SETE DE SETEMBRO – PARAGUAÇU PAULISTA – SP. BANCOS
DATA:  20 / 01 /22  CPOS 11/2021  -  SINAPI 11/2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OBRA
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO PERTINHEZ
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B.D.I.
22,55%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT TOTAL S/ BDI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL: AV. SETE DE SETEMBRO – PARAGUAÇU PAULISTA – SP. BANCOS
DATA:  20 / 01 /22  CPOS 11/2021  -  SINAPI 11/2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OBRA
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO PERTINHEZ

2.9 54.03.221 CPOS
Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado quente - 
CBUQ M³ 19,03 R$ 1.305,54 R$ 24.844,42

2.10 09.01.030 CPOS Forma em madeira comum para estrutura M² 4,20 R$ 197,86 R$ 831,01
2.11 11.01.100 CPOS Concreto usinado, fck = 20 MPa – Colunas, Vigas e Tampa M³ 0,35 R$ 351,93 R$ 123,17
2.12 11.16.060 CPOS Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M³ 0,35 R$ 84,62 R$ 29,61

2.13 10.01.040 CPOS Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (estrutura) Kg 28,00 R$ 11,67 R$ 326,76

2.14 14.10.121 CPOS Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C M² 7,50 R$ 73,89 R$ 554,17

2.15 17.02.020 CPOS Chapisco M² 15,00 R$ 5,43 R$ 81,45
2.16 17.02.220 CPOS Reboco M² 15,00 R$ 9,58 R$ 143,70
2.17 11.05.040 CPOS Argamassa graute M³ 1,10 R$ 345,82 R$ 380,40

3 RUA VEREADOR JOSÉ RICARDO PELLIZZER R$ 100.922,63

3.1 02.10.040 CPOS Locação de rede de canalização M 46,14 R$ 1,15 R$ 53,06

3.2 03.07.030 CPOS Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 
fragmentação e acomodação do material m² 204,11 R$ 21,58 R$ 4.404,69

3.3 07.02.020 CPOS Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m M³ 129,19 R$ 8,60 R$ 1.111,03

3.4 11.18.040 CPOS Lastro de pedra britada M³ 9,23 R$ 132,15 R$ 1.219,74

3.5 46.12.160 CPOS Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm M 46,14 R$ 352,89 R$ 16.282,34

3.6 07.11.020 CPOS Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M² 106,12 R$ 5,45 R$ 578,35

3.7 54.03.230 CPOS Imprimação betuminosa ligante M² 92,28 R$ 6,87 R$ 633,96

Página 2 de 5

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

33
33

2 
E

nv
io

 e
m

 2
6/

01
/2

02
2 

09
:1

9:
36

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

71
90

/1
71

90
_o

ri
gi

na
l.p

df

20



B.D.I.
22,55%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT TOTAL S/ BDI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL: AV. SETE DE SETEMBRO – PARAGUAÇU PAULISTA – SP. BANCOS
DATA:  20 / 01 /22  CPOS 11/2021  -  SINAPI 11/2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OBRA
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO PERTINHEZ

3.8 54.03.221 CPOS
Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado quente - 
CBUQ M³ 7,38 R$ 1.305,54 R$ 9.634,88

3.9 54.06.170 CPOS Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 MPa M³ 32,57 R$ 641,43 R$ 20.891,37

3.10 07.02.020 CPOS Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m M³ 119,24 R$ 8,60 R$ 1.025,46

3.11 07.11.020 CPOS Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M² 9,04 R$ 5,45 R$ 49,26

3.12 11.18.040 CPOS Lastro de pedra britada M³ 1,55 R$ 132,15 R$ 204,83

3.13 46.12.170 CPOS Tubo de concreto (PA-2), DN= 1000mm M³ 55,00 R$ 481,67 R$ 26.491,85

3.14 03.01.020 CPOS Demolição manual de concreto simples M² 14,80 R$ 159,87 R$ 2.366,07

3.15 11.01.100 CPOS Concreto usinado, fck = 20 MPa – Radier M³ 3,20 R$ 351,93 R$ 1.126,17

3.16 10.01.040 CPOS Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa – Radier + Tampa Kg 136,99 R$ 11,67 R$ 1.598,67

3.17 14.10.121 CPOS Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C M² 32,50 R$ 73,89 R$ 2.401,42

3.18 12.01.041 CPOS Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa M 16,00 R$ 60,22 R$ 963,52
3.19 09.01.030 CPOS Forma em madeira comum para estrutura M² 15,00 R$ 197,86 R$ 2.967,90
3.20 11.01.100 CPOS Concreto usinado, fck = 20 MPa – Colunas, Vigas M³ 0,65 R$ 351,93 R$ 228,75
3.21 11.16.060 CPOS Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M³ 3,85 R$ 84,62 R$ 325,78

3.22 10.01.040 CPOS Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (estrutura) Kg 385,00 R$ 11,67 R$ 4.492,95

3.23 17.02.020 CPOS Chapisco M² 35,00 R$ 5,43 R$ 190,05
3.24 17.02.220 CPOS Reboco M² 35,00 R$ 9,58 R$ 335,30
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B.D.I.
22,55%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT TOTAL S/ BDI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL: AV. SETE DE SETEMBRO – PARAGUAÇU PAULISTA – SP. BANCOS
DATA:  20 / 01 /22  CPOS 11/2021  -  SINAPI 11/2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OBRA
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO PERTINHEZ

3.25 11.05.040 CPOS Argamassa graute M³ 3,89 R$ 345,82 R$ 1.345,23

4 COMPLEMENTO AV. SETE DE SETEMBRO R$ 28.630,32

4.1 02.10.040 CPOS Locação de rede de canalização M 14,55 R$ 1,15 R$ 16,73

4.2 07.02.020 CPOS Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m M³ 30,55 R$ 8,60 R$ 262,73

4.3 11.18.040 CPOS Lastro de pedra britada M³ 2,18 R$ 132,15 R$ 288,08

4.4 46.12.150 CPOS Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm M 14,55 R$ 182,54 R$ 2.655,95

4.5 07.11.020 CPOS Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M³ 24,44 R$ 5,45 R$ 133,19

4.6 49.12.030 CPOS Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto UN 4,00 R$ 4.662,63 R$ 18.650,52

4.7 03.07.030 CPOS Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 
fragmentação e acomodação do material m² 39,40 R$ 21,58 R$ 850,25

4.8 54.06.170 CPOS Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 MPa M³ 9,00 R$ 641,43 R$ 5.772,87

5 CAIXA DE PASSAGEM R$ 24.129,37

5.1 07.11.020 CPOS Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M³ 3,48 R$ 5,45 R$ 18,96

5.2 11.01.100 CPOS Concreto usinado, fck = 20 MPa – Radier M³ 5,98 R$ 351,93 R$ 2.104,54

5.3 10.01.040 CPOS Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa – Radier + Tampa Kg 256,00 R$ 11,67 R$ 2.987,52
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B.D.I.
22,55%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT TOTAL S/ BDI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL: AV. SETE DE SETEMBRO – PARAGUAÇU PAULISTA – SP. BANCOS
DATA:  20 / 01 /22  CPOS 11/2021  -  SINAPI 11/2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OBRA
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO PERTINHEZ

5.4 14.10.121 CPOS Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C M² 15,00 R$ 73,89 R$ 1.108,35

5.5 12.01.041 CPOS Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa M 14,00 R$ 60,22 R$ 843,08
5.6 09.01.030 CPOS Forma em madeira comum para estrutura M² 48,84 R$ 197,86 R$ 9.663,48
5.7 11.01.100 CPOS Concreto usinado, fck = 20 MPa – Colunas, Vigas e Tampa M³ 4,07 R$ 351,93 R$ 1.432,35
5.8 11.16.060 CPOS Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M³ 10,46 R$ 84,62 R$ 885,12

5.9 10.01.040 CPOS Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (estrutura) Kg 325,60 R$ 11,67 R$ 3.799,75

5.10 17.02.020 CPOS Chapisco M² 38,00 R$ 5,43 R$ 206,34
5.11 17.02.220 CPOS Reboco M² 38,00 R$ 9,58 R$ 364,04
5.12 11.05.040 CPOS Argamassa graute M³ 2,07 R$ 345,82 R$ 715,84

R$ 283.672,44
BDI 22,55% 63.968,14

347.640,58
_________________________________________

Everton dos Santos Cabral
Eng. Civil – CREA/SP  5070723725

TOTAL SEM BDI
Paraguaçu Paulista 20 de Janeiro de 2022

TOTAL GERAL
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil

META 1:

Item da 
meta

Descrição Unid Quant  Preço unit. Ref. adotada
 Preço unit. 

ref. 
 Valor solicitado  Valor sugerido 

1
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

un 1478 62,42R$      7194* 87,48R$       92.256,76R$       92.256,76R$       

2
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABEÇA SEXTAVADA, 5/16 " X 110 MM, 
PARA FIXAÇÃO DE TELHA EM MADEIRA

un 3000  R$       1,18 4302 4,29R$         3.540,00R$         3.540,00R$         

3
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 
6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)

un 150  R$     29,92 7219 68,95R$       4.488,00R$         4.488,00R$         

META 2:

Item da 
meta

Descrição Unid Quant  Preço unit. Ref. adotada
 Preço unit. 

ref. 
 Valor solicitado  Valor sugerido 

3
SBC 100220 COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm 4 AGUAS COM 
ESTRUTURA MADEIRA

m2 297 272,51R$    Comp. 350,67R$     80.935,47R$       80.935,47R$       

PLANILHA RESUMO DE ANÁLISE

Obsservações: 1) A composição 7194 possui unidade em "m2". Foi feito o ajuste para representar o valor unitário da telha.

Cobertura de residências

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (SAÚDE)

OBJETIVO DA ANÁLISE: ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA REPASSE - Conferência de preços unitários
NATUREZA DO OBJETO: SERVIÇOS OU OBRAS EMERGENCIAIS DE RESTABELECIMENTO
Responsável pela análise: Magno Gonçalves da Costa (CGRR/DOP/SEDEC)
Data da análise: 16/12/2021

Município: Paraguaçu Paulista-SP
Processo/Protocolo: RES-SP-3535507-20211122-01

Referência de custos: SINAPI - SP - 10/2021 - Não desonerado
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil

7
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (AF_07/2019)

m 50  R$    112,68 94228 135,59R$     5.634,00R$         5.634,00R$         

20
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS (AF_06/2014)

m2 297  R$     17,44 88488 20,85R$       5.179,68R$         5.179,68R$         

21
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

m2 350  R$     15,36 88489 18,07R$       5.376,00R$         -R$                

22
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

m2 700  R$     15,36 88489 18,07R$       10.752,00R$       10.752,00R$       

META 3:

Item da 
meta

Descrição Unid Quant  Preço unit. Ref. adotada
 Preço unit. 

ref. 
 Valor solicitado  Valor sugerido 

3
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)	

un 132 62,42R$      7194* 87,48R$       8.239,44R$         8.239,44R$         

4 VIGOTA DE MADEIRA 6X16 m 76  R$     28,52 20211 46,09R$       2.167,52R$         2.167,52R$         

5
PRANCHA NÃO APARELHADA 6X25CM, EM MACARANBURA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA	

m 48  R$     46,37 4465 59,66R$       2.225,76R$         2.225,76R$         

7
PARAFUSO ZINCADO 5/16''X250MM PARA FIXAÇÃO DE TELHA DE FIBROCIMENTO 
CANALETE 49, INCLUI BUCHA NYLON S-10	

un 500  R$       3,28 4302 4,29R$         1.640,00R$         1.640,00R$         

10 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES	 h 64  R$     22,59 88323 32,51R$       1.445,76R$         1.445,76R$         

11 AJUDANTE DE CARPINTEIRO, COM ENCARGOS COMPLEMENTARES	 h 64  R$     18,97 88239 27,38R$       1.214,08R$         -R$                

12 AJUDANTE DE CARPINTEIRO, COM ENCARGOS COMPLEMENTARES	 h 72  R$     18,97 88239 27,38R$       1.365,84R$         1.365,84R$         

13 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES	 h 72  R$     22,59 88262 32,51R$       1.626,48R$         1.626,48R$         

META 4:
Item da 

meta
Descrição Unid Quant  Preço unit. Ref. adotada

 Preço unit. 
ref. 

 Valor solicitado  Valor sugerido 

2 CONCRETO USINADO FCK=30 MPA (PISO DE CONCRETO)	 m3 8 356,03R$    34494 415,18R$     2.848,24R$         2.848,24R$         

3 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO kg 132  R$     10,49 92764 14,08R$       1.384,68R$         1.384,68R$         

Obsservações: 1) A composição 7194 possui unidade em "m2". Foi feito o ajuste para representar o valor unitário da telha.
                         2) Duplicidade não justificada dos itens 11 e 12

REFORMA DO BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Obsservações: 1) Duplicidade não justificada dos itens 21 e 22
                         2) A composição SBC 100220 apresentada para o item 3 teve seus insumos alterados para outros itens equivalentes do SINAPI chegando-se ao valor de R$287,15

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (EDUCAÇÃO)
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil

7 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK=500MPA (VIGA+BLOCO)	 kg 140  R$     11,38 92764 14,08R$       1.593,20R$         1.593,20R$         

9 CANTONEIRA EM AÇO GALVANIZADO (TRILHO PORTÃO AUTOMATICO)	 kg 65  R$     26,15 591 41,61R$       1.699,75R$         1.699,75R$         

28 TINTA LATEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO m2 67  R$     20,82 7356 18,07R$       1.394,94R$         1.210,94R$         

META 5:
Item da 

meta
Descrição Unid Quant  Preço unit. Ref. adotada

 Preço unit. 
ref. 

 Valor solicitado  Valor sugerido 

2 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P m2 50 69,15R$      96113 42,66R$       3.457,50R$         2.132,83R$         

4 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20 m3 5  R$    324,01 1524 421,31R$     1.620,05R$         1.620,05R$         

8
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS

m2 180  R$     40,03 94442 55,58R$       7.205,40R$         7.205,40R$         

9
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

m 100  R$     13,96 980 10,98R$       1.396,00R$         1.097,86R$         

10
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

m 100  R$       3,51 1013 1,61R$         351,00R$           161,20R$           

11 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 60  R$     26,41 88264 33,46R$       1.584,60R$         1.584,60R$         

13 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES m2 340  R$     15,36 88489 18,07R$       5.222,40R$         5.222,40R$         

Obsservações:

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (ALMOXARIFADO)

Obsservações:
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SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Nº Dados da Meta

1

Cobertura de residências

Aquisição de telhas para cobertura total/parcial das residências afetadas pelo desastre.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 1

424 30 R$ 100.284,76

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) Aquisição

1478 UN 30 R$ 62,42 R$ 92.256,76

2
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABEÇA SEXTAVADA, 5/16 " X 110 MM, 

PARA FIXAÇÃO DE TELHA EM MADEIRA
Aquisição

3000 UN 30 R$ 1,18 R$ 3.540,00

3
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 

6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)
Aquisição

150 UN 30 R$ 29,92 R$ 4.488,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Alexandre Lucas Alves  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 100.284,76 R$ 100.284,76

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

2
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABEÇA 
SEXTAVADA, 5/16 " X 110 MM, PARA FIXAÇÃO DE TELHA EM 
MADEIRA

R$ 3.540,00 R$ 3.540,00

1
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 
1,10 M (SEM AMIANTO)

R$ 92.256,76 R$ 92.256,76

3
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 
1100 MM (SEM AMIANTO)

R$ 4.488,00 R$ 4.488,00

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (SAÚDE)

Aquisição de material e mão de obra na infraestruura pública, para o reestabelecimento total das atividades nas 
instalações de saúde do ESF VIII no Jardim das Oliveiras. Obs: Conforme solicitação a cerca do item 3 sobre referencia de 

custo, foi utilizado a tabela/código (SBC 100220) devido não haver a composição na tabela Sinapi, onde o escolhido 
apresenta valor mais inferior.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 2

2000 90 R$ 121.174,90

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA CERÂMICA DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO (AF_12/2017) Serviço

50 M2 90 R$ 3,36 R$ 168,00

2
RETIRADA DE CUMEEIRAS NORMAIS DE FIBROCIMENTO Serviço

40 M 90 R$ 18,82 R$ 752,80

3
SBC 100220 COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm 4 AGUAS COM 

ESTRUTURA MADEIRA Serviço

297 M2 90 R$ 272,51 R$ 80.935,47

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO MACIÇO COMUM Serviço

Análise de Metas - Resposta
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2

4 1 M3 90 R$ 766,56 R$ 766,56

5
REBOCO Serviço

30 M2 90 R$ 10,70 R$ 321,00

6
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 

6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)
Aquisição

55 UN 90 R$ 29,92 R$ 1.645,60

7
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (AF_07/2019) 
Aquisição

50 M 90 R$ 112,68 R$ 5.634,00

8
TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL MARROM, DN=50MM (1 1/2) Aquisição

24 M 90 R$ 16,15 R$ 387,60

9
TUBO DE PVC RIGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDAVEL, SERIE NORMAL, 

DN=40MM Aquisição

24 M 90 R$ 6,36 R$ 152,64

10
TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL MARROM, DN=25MM (3/4') Aquisição

24 M 90 R$ 4,48 R$ 107,52

11
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

24 H 90 R$ 25,66 R$ 615,84

12
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

24 H 90 R$ 19,84 R$ 476,16

13
CABO DE COBRE 10MM, ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70C Aquisição

50 M 90 R$ 13,96 R$ 698,00

14
CABO DE COBRE 2,5MM, ISOLAMENTO DE 0,6/1KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70C Aquisição

100 M 90 R$ 4,98 R$ 498,00

15
CABO DE COBRE 1,5MM, ISOLAMENTO DE 0,6/1KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70C Aquisição

100 M 90 R$ 3,51 R$ 351,00

16
ELETRICISTA COM ENCARGOS SUPLEMENTARES Serviço

48 H 90 R$ 26,41 R$ 1.267,68

17
CABO DE COBRE DE 6MM, ISOLAMENTO DE 0,6/1KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70C Serviço

100 M 90 R$ 9,51 R$ 951,00

18
RECUPERAÇÃO DE GRADE METALICA DE ENROLAR Serviço

6 M2 90 R$ 413,02 R$ 2.478,12

19
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO (AF_06/2014) Serviço

297 M2 90 R$ 3,23 R$ 959,31

20
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS (AF_06/2014)
Serviço

297 M2 90 R$ 17,44 R$ 5.179,68

21
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS (AF_06/2014) Serviço

350 M2 90 R$ 15,36 R$ 5.376,00

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

Serviço
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22
700 M2 90 R$ 15,36 R$ 10.752,00

23
LIMPEZA FINAL DA OBRA Serviço

297 M2 90 R$ 2,36 R$ 700,92

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Alexandre Lucas Alves  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 121.174,90 R$ 115.798,90

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

12
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

R$ 476,16 R$ 476,16

13
CABO DE COBRE 10MM, ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
EM PVC 70C

R$ 698,00 R$ 698,00

20 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

R$ 5.179,68 R$ 5.179,68

23 LIMPEZA FINAL DA OBRA R$ 700,92 R$ 700,92

4 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO MACIÇO COMUM R$ 766,56 R$ 766,56

11 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

R$ 615,84 R$ 615,84

19
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA 
DEMÃO (AF_06/2014)

R$ 959,31 R$ 959,31

8 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL MARROM, DN=50MM (1 1/2) R$ 387,60 R$ 387,60

17
CABO DE COBRE DE 6MM, ISOLAMENTO DE 0,6/1KV - 
ISOLAÇÃO EM PVC 70C

R$ 951,00 R$ 951,00

3
SBC 100220 COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm 4 
AGUAS COM ESTRUTURA MADEIRA R$ 80.935,47 R$ 80.935,47

2 RETIRADA DE CUMEEIRAS NORMAIS DE FIBROCIMENTO R$ 752,80 R$ 752,80

5 REBOCO R$ 321,00 R$ 321,00

14
CABO DE COBRE 2,5MM, ISOLAMENTO DE 0,6/1KV - 
ISOLAÇÃO EM PVC 70C

R$ 498,00 R$ 498,00

15
CABO DE COBRE 1,5MM, ISOLAMENTO DE 0,6/1KV - 
ISOLAÇÃO EM PVC 70C R$ 351,00 R$ 351,00

6
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 
1100 MM (SEM AMIANTO)

R$ 1.645,60 R$ 1.645,60

10 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL MARROM, DN=25MM (3/4') R$ 107,52 R$ 107,52

21
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

R$ 5.376,00 R$ 0,00

7
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL (AF_07/2019)

R$ 5.634,00 R$ 5.634,00

9
TUBO DE PVC RIGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDAVEL, 
SERIE NORMAL, DN=40MM

R$ 152,64 R$ 152,64

16 ELETRICISTA COM ENCARGOS SUPLEMENTARES R$ 1.267,68 R$ 1.267,68

18 RECUPERAÇÃO DE GRADE METALICA DE ENROLAR R$ 2.478,12 R$ 2.478,12

22 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

R$ 10.752,00 R$ 10.752,00

1
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA 
CERÂMICA DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 
(AF_12/2017)

R$ 168,00 R$ 168,00

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (EDUCAÇÃO)

Aquisição de material e mão de obra na infraestrutura pública, para a cobertura parcial e reestabelecimento total das 
atividades nas instalações da Escola Infantil Antonio Mazzei.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 3

500 90 R$ 22.252,94Pr
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3

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METALICA E CERAMICA DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO (AF_12/2017)
Serviço

180 M2 90 R$ 3,01 R$ 541,80

2
RETIRADA DE CUMEEIRAS NORMAIS DE FIBROCIMENTO Serviço

22 M 90 R$ 16,88 R$ 371,36

3
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) Aquisição

132 UN 90 R$ 62,42 R$ 8.239,44

4
VIGOTA DE MADEIRA 6X16 Aquisição

76 M 90 R$ 28,52 R$ 2.167,52

5
PRANCHA NÃO APARELHADA 6X25CM, EM MACARANBURA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA
Aquisição

48 M 90 R$ 46,37 R$ 2.225,76

6
RIPÃO DE MADEIRA 15CM Aquisição

80 M 90 R$ 4,29 R$ 343,20

7
PARAFUSO ZINCADO 5/16''X250MM PARA FIXAÇÃO DE TELHA DE FIBROCIMENTO 

CANALETE 49, INCLUI BUCHA NYLON S-10
Aquisição

500 UN 90 R$ 3,28 R$ 1.640,00

8
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 

6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) Aquisição

22 UN 90 R$ 29,92 R$ 658,24

9
PREGO DIVERSAS BITOLAS (REFERÊNCIA 18X27) Aquisição

7 KG 90 R$ 16,86 R$ 118,02

10
TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

64 H 90 R$ 22,59 R$ 1.445,76

11
AJUDANTE DE CARPINTEIRO, COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

64 H 90 R$ 18,97 R$ 1.214,08

12
AJUDANTE DE CARPINTEIRO, COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

72 H 90 R$ 18,97 R$ 1.365,84

13
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

72 H 90 R$ 22,59 R$ 1.626,48

14
CONJUNTO DE PARAFUSO, PORCAS E ARRUELAS LATÃO 3/8X1 1/2' (LABOR) Aquisição

24 UN 90 R$ 12,31 R$ 295,44
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Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Alexandre Lucas Alves  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 22.252,94 R$ 21.038,86

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

5
PRANCHA NÃO APARELHADA 6X25CM, EM MACARANBURA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

R$ 2.225,76 R$ 2.225,76

1
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METALICA E 
CERAMICA DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 
(AF_12/2017)

R$ 541,80 R$ 541,80

7
PARAFUSO ZINCADO 5/16''X250MM PARA FIXAÇÃO DE 
TELHA DE FIBROCIMENTO CANALETE 49, INCLUI BUCHA 
NYLON S-10

R$ 1.640,00 R$ 1.640,00

11 AJUDANTE DE CARPINTEIRO, COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

R$ 1.214,08 R$ 0,00

13
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

R$ 1.626,48 R$ 1.626,48

3
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 
1,10 M (SEM AMIANTO)

R$ 8.239,44 R$ 8.239,44

9 PREGO DIVERSAS BITOLAS (REFERÊNCIA 18X27) R$ 118,02 R$ 118,02

14
CONJUNTO DE PARAFUSO, PORCAS E ARRUELAS LATÃO 3
/8X1 1/2' (LABOR)

R$ 295,44 R$ 295,44

10 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 1.445,76 R$ 1.445,76

4 VIGOTA DE MADEIRA 6X16 R$ 2.167,52 R$ 2.167,52

6 RIPÃO DE MADEIRA 15CM R$ 343,20 R$ 343,20

8
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 
1100 MM (SEM AMIANTO)

R$ 658,24 R$ 658,24

12
AJUDANTE DE CARPINTEIRO, COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES R$ 1.365,84 R$ 1.365,84

2 RETIRADA DE CUMEEIRAS NORMAIS DE FIBROCIMENTO R$ 371,36 R$ 371,36

REFORMA DO BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Aquisição de material e mão de obra na infraestrutura pública, para a reforma e reestabelecimento total das atividades nas 
instalações do Quartel do Corpo de Bombeiros.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 4

30 90 R$ 16.979,00

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES (ENTRADA DE VEÍCULOS) Serviço

6 M3 90 R$ 159,98 R$ 959,88

2
CONCRETO USINADO FCK=30 MPA (PISO DE CONCRETO) Aquisição

8 M3 90 R$ 356,03 R$ 2.848,24

3
ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO Aquisição

132 KG 90 R$ 10,49 R$ 1.384,68

4
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 

EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO (PISO DE CONCRETO)
Serviço

8 M3 90 R$ 61,25 R$ 490,00

5
FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO Aquisição

5 M2 90 R$ 70,34 R$ 351,70

6
CONCRETO USINADO, FCK= 30 MPA (VIGA+BLOCO) Aquisição

2 M3 90 R$ 356,03 R$ 712,06

7
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK=500MPA (VIGA+BLOCO) Aquisição

140 KG 90 R$ 11,38 R$ 1.593,20
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4

8
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO 

(VIGA+BLOCO)
Serviço

2 M3 90 R$ 122,51 R$ 245,02

9
CANTONEIRA EM AÇO GALVANIZADO (TRILHO PORTÃO AUTOMATICO) Aquisição

65 KG 90 R$ 26,15 R$ 1.699,75

10
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA 

PISOS (PISO DE CONCRETO)
Serviço

25 M 90 R$ 16,05 R$ 401,25

11
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

(AF_12/2017)
Serviço

37 M2 90 R$ 2,91 R$ 107,67

12
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, 

INCLUINDO REVESTIMENTO Serviço

7 M3 90 R$ 58,13 R$ 406,91

13
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO DE 9 CM Serviço

7 M2 90 R$ 48,69 R$ 340,83

14
CHAPISCO Serviço

67 M2 90 R$ 5,21 R$ 349,07

15
REBOCO Serviço

67 M2 90 R$ 9,45 R$ 633,15

16
CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK=20 MPA (CALÇADA PERIMETRAL) Serviço

1 M3 90 R$ 383,80 R$ 383,80

17
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 

EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO (CALÇADA PERIMETRAL)
Serviço

1 M3 90 R$ 61,25 R$ 61,25

18
CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK=30 MPA (VERGA+PILAR) Aquisição

1 M3 90 R$ 430,57 R$ 430,57

19
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO D CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA 

(VERGA+PILAR)
Serviço

1 M3 90 R$ 84,62 R$ 84,62

20
FORMA DE MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA (VERGA+PILAR) Aquisição

3 M2 90 R$ 170,28 R$ 510,84

21
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK=500 MPA (VERGA+PILAR) Aquisição

27 KG 90 R$ 11,38 R$ 307,26

22
REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS Serviço

3 M 90 R$ 12,34 R$ 37,02

23
REPARO DE TRINCAS RASAS DE ATÉ 5MM DE LARGURA, NA MASSA Serviço

3 M 90 R$ 38,12 R$ 114,36

24
JUNTA DE DILATAÇÃO OU VEDAÇÃO COM MASTIQUE DE SILICONE, 1,0X 0,5CM - 

INCLUSIVE GUIA DE APOIO EM POLIETILENO
Aquisição

10 M 90 R$ 6,83 R$ 68,30

25
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA 

PISOS
Serviço

10 M 90 R$ 16,05 R$ 160,50
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26
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 

EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO (ESCADA)
Serviço

1 M3 90 R$ 61,25 R$ 61,25

27
CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK=20 MPA (ESCADA) Aquisição

1 M3 90 R$ 383,80 R$ 383,80

28
TINTA LATEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO Aquisição

67 M2 90 R$ 20,82 R$ 1.394,94

29

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO OU CONDUTORES VERTICAIS) INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS (AF_10/2015)

Serviço

6 M 90 R$ 76,18 R$ 457,08
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Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Alexandre Lucas Alves  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 16.979,00 R$ 16.613,18

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

6 CONCRETO USINADO, FCK= 30 MPA (VIGA+BLOCO) R$ 712,06 R$ 712,06

22 REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS R$ 37,02 R$ 37,02

23
REPARO DE TRINCAS RASAS DE ATÉ 5MM DE LARGURA, 
NA MASSA

R$ 114,36 R$ 114,36

4
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE 
CONCRETO OU MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO 
(PISO DE CONCRETO)

R$ 490,00 R$ 490,00

7
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) 
FYK=500MPA (VIGA+BLOCO)

R$ 1.593,20 R$ 1.593,20

11
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO (AF_12/2017) R$ 107,67 R$ 107,67

14 CHAPISCO R$ 349,07 R$ 349,07

17
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE 
CONCRETO OU MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO 
(CALÇADA PERIMETRAL)

R$ 61,25 R$ 61,25

21
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK=500 
MPA (VERGA+PILAR)

R$ 307,26 R$ 307,26

26
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE 
CONCRETO OU MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO 
(ESCADA)

R$ 61,25 R$ 61,25

27 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK=20 MPA (ESCADA) R$ 383,80 R$ 383,80

3 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO R$ 1.384,68 R$ 1.384,68

13 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO 
REVESTIDO DE 9 CM

R$ 340,83 R$ 340,83

5 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO R$ 351,70 R$ 351,70

9
CANTONEIRA EM AÇO GALVANIZADO (TRILHO PORTÃO 
AUTOMATICO)

R$ 1.699,75 R$ 1.699,75

16
CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK=20 MPA 
(CALÇADA PERIMETRAL)

R$ 383,80 R$ 383,80

18
CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK=30 MPA 
(VERGA+PILAR)

R$ 430,57 R$ 430,57

8
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 
EM FUNDAÇÃO (VIGA+BLOCO)

R$ 245,02 R$ 245,02

12
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU 
ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO REVESTIMENTO R$ 406,91 R$ 406,91

25
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM SERRA DE DISCO 
DIAMANTADO PARA PISOS

R$ 160,50 R$ 160,50

28 TINTA LATEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO R$ 1.394,94 R$ 1.029,12

1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES (ENTRADA 
DE VEÍCULOS)

R$ 959,88 R$ 959,88

20 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 
(VERGA+PILAR)

R$ 510,84 R$ 510,84

2 CONCRETO USINADO FCK=30 MPA (PISO DE CONCRETO) R$ 2.848,24 R$ 2.848,24

10
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO 
DIAMANTADO PARA PISOS (PISO DE CONCRETO)

R$ 401,25 R$ 401,25

15 REBOCO R$ 633,15 R$ 633,15

19 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO D CONCRETO OU MASSA 
EM ESTRUTURA (VERGA+PILAR)

R$ 84,62 R$ 84,62

24
JUNTA DE DILATAÇÃO OU VEDAÇÃO COM MASTIQUE DE 
SILICONE, 1,0X 0,5CM - INCLUSIVE GUIA DE APOIO EM 
POLIETILENO

R$ 68,30 R$ 68,30

29

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 MM (INSALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 
OU CONDUTORES VERTICAIS) INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS (AF_10/2015)

R$ 457,08 R$ 457,08

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (ALMOXARIFADO)

Aquisição de material e mão de obra na infraestrutura pública, para a reforma e reestabelecimento total das atividades nas 
instalações do Almoxarifado Central do Município. Obs: Item 3 Ratificado forma de calculo para metro cubico, pois estava 
em metro quadrado (50mt2), sendo o correto apenas 5 m3 de demolição, conforme solicitação do concreto para reposição.
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5

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 5

300 90 R$ 24.716,73

Item Qtde. Unid.
Período de 

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1
Demolição manual de forro qualquer,inclusive sistema de fixação/tarugamento Serviço

50 M2 90 R$ 4,82 R$ 241,00

2
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo Aquisição

50 M2 90 R$ 69,15 R$ 3.457,50

3
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES Serviço

5 M3 90 R$ 176,81 R$ 884,05

4
CONCRETO USINADO fck=20,0MPa FORNECIDO EM OBRAS Aquisição

5 M3 90 R$ 324,01 R$ 1.620,05

5
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ARGAMASSAS, SEM REAPROVEITAMENTO Serviço

60 M2 90 R$ 3,25 R$ 195,00

6
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 

EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO(PISO DE CONCRETO)
Serviço

5 M3 90 R$ 61,25 R$ 306,25

7
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 Serviço

50 M2 90 R$ 3,58 R$ 179,00

8
TELHA CERAMICA TIPO ROMANA Aquisição

180 M2 90 R$ 40,03 R$ 7.205,40

9
Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C Aquisição

100 M 90 R$ 13,96 R$ 1.396,00

10
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C Aquisição

100 M 90 R$ 3,51 R$ 351,00

11
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviço

60 H 90 R$ 26,41 R$ 1.584,60

12
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO (AF_06/2014) Serviço

50 M2 90 R$ 17,44 R$ 872,00

13
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)
Serviço

340 M2 90 R$ 15,36 R$ 5.222,40

14
LIMPEZA FINAL DE OBRA (OBRAS CIVIS) Serviço

200 M2 90 R$ 2,36 R$ 472,00

15
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado 

por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal
Serviço

8 M3 90 R$ 91,31 R$ 730,48
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Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Alexandre Lucas Alves  (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 24.716,73 R$ 22.904,12

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

6
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE 
CONCRETO OU MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO
(PISO DE CONCRETO)

R$ 306,25 R$ 306,25

2
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, 
fixo R$ 3.457,50 R$ 2.132,83

4 CONCRETO USINADO fck=20,0MPa FORNECIDO EM OBRAS R$ 1.620,05 R$ 1.620,05

5 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ARGAMASSAS, SEM 
REAPROVEITAMENTO

R$ 195,00 R$ 195,00

7
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

R$ 179,00 R$ 179,00

9
Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em 
PVC 70°C R$ 1.396,00 R$ 1.097,86

10
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em 
PVC 70°C R$ 351,00 R$ 161,20

14 LIMPEZA FINAL DE OBRA (OBRAS CIVIS) R$ 472,00 R$ 472,00

11 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 1.584,60 R$ 1.584,60

8 TELHA CERAMICA TIPO ROMANA R$ 7.205,40 R$ 7.205,40

12 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO (AF_06/2014)

R$ 872,00 R$ 872,00

15
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, 
plástico e metal

R$ 730,48 R$ 730,48

3 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES R$ 884,05 R$ 884,05

13
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS (AF_06/2014)

R$ 5.222,40 R$ 5.222,40

1 Demolição manual de forro qualquer,inclusive sistema de fixação
/tarugamento

R$ 241,00 R$ 241,00

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

  R$ Solicitado R$ Sugerido

TOTAL DA SOLICITAÇÃO R$ 285.408,33 R$ 276.639,82
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria Nº 3229, de 17 de dezembro de 2021

  

Autoriza o empenho e a transferência de recursos 
ao Município de Paraguaçu Paulista - SP, para 
execução de ações de Defesa Civil.

 

A  , por intermédio do  , neste UNIÃO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
ato representado pelo  , nomeado pela SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, 
consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, 
de 26 de março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na 
Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Paraguaçu Paulista - SP, no 
valor de R$ 276.639,82 (duzentos e setenta e seis mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos), 
para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.008139/2021-71.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória, conforme 
legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 
3.3.40.41; Fonte: 329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de execução 
será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclusivamente 
à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do 
término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil

Documento assinado eletronicamente por , , em 17/12/2021, às 17:30, conforme horário oficial de Alexandre Lucas Alves Secretário
Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria Nº 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando 
o código verificador  e o CRC .00007777 46bbd94a
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021122000153
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Nº 238, segunda-feira, 20 de dezembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

DESPACHO MB Nº 13, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº: 61074.011290/2021-81
Autorização para visita de Navios de Guerra a Portos e Águas Jurisdicionais Brasileiras
Embaixada dos EUA no Brasil.

Nos termos do art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº 90/1997, com redação dada pela Lei Complementar nº 149/2015; c/c art. 1º da Portaria Normativa nº 1.130/MD,
de 20 de maio de 2015; Portaria nº 439/MB, de 1º de outubro de 2015; e Portaria nº 137/2018 deste Estado-Maior, AUTORIZO a visita dos navios "USCGC THETIS", "USCGC EMLEN TUNNELL" e
"USCGC GLEN HARRIS", pertencentes à Guarda Costeira dos Estados Unidos da América, ao porto de Fortaleza-CE, nos dias 22 e 23 de dezembro de 2021

Por oportuno, no que diz respeito ao desembarque da tripulação e convívio social, esses estarão sujeitos às normas sanitárias locais vigentes em conformidade com as condições
epidemiológicas na ocasião da visita.

Vice-Almirante CARLOS EDUARDO HORTA ARENTZ
Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada

Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.216, DE 17 DE DE DEZEMBRO DE 2021

Divulga o resultado do processo seletivo destinado à contratação de operações de crédito para
execução de ações de saneamento básico-Mutuários Públicos, regulamentado pela Instrução
Normativa n. 22, de 3 de agosto de 2018, do Ministério das Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das competências que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, c/c com
os arts. 29 e 30 da Lei n. 13.844, de 18 de junho de 2019, e o art. 1º do Anexo I do Decreto n. 10.773, de 23 de agosto de 2021,

CONSIDERANDO o art. 6º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, c/c o art. 66 do Decreto n. 99.684, de 8 de novembro de 1990, que aprovou o Regulamento Consolidado do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e na Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 40, de 20 de dezembro de 2001, e na Resolução n. 43, de 21 de dezembro de 2001, ambas do Senado Federal,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 4.589, de 29 de junho de 2017, do Conselho Monetário Nacional ,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 476, de 31 de maio de 2005, na Resolução n. 647, de 14 de dezembro de 2010, e na Resolução n. 702, de 4 de outubro de 2012,

todas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e
CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa n. 22, de 3 de agosto de 2018, do Ministério das Cidades, resolve:
Art. 1º Divulgar, nos termos do Anexo desta Portaria, o resultado do processo seletivo, regulamentado pela Instrução Normativa n. 22, de 3 de agosto de 2018, destinado à

contratação de operações de crédito para execução de ações de saneamento básico para mutuários públicos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

ANEXO

EMPREENDIMENTOS SELECIONADOS NO PROCESSO SELETIVO - IN MCIDADES N. 22/2018

. UF Município Beneficiado Carta-consulta Proponente Modalidade Empreendimento

. GO Anápolis 2523.1.2010/2020-R Companhia Saneamento de Goiás S/A Abastecimento de Água Ampliação do SAA na sede municipal, compreendendo:
elevatórias, adutoras, reservatórios, redes de distribuição
de água e ligações prediais

. GO Goiânia 2533.1.1711/2020-R Companhia Saneamento de Goiás S/A Abastecimento de Água Ampliação do SAA na sede municipal

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 3.217, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Jucuruçu - BA, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Jucuruçu
- BA, no valor de R$ 54.800,84 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais e oitenta e
quatro centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.008337/2021-35.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.224, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RS Bom Jesus Granizo - 1.3.2.1.3 7.687 06/12/2021 59051.014016/2021-80

. SC Canelinha Granizo - 1.3.2.1.3 2.968 23/11/2021 59051.014018/2021-79

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.227, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Uarini - AM, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei

nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Uarini -
AM, no valor de R$ 296.424,00 (duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e vinte e

quatro reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.008158/2021-06.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.229, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Paraguaçu Paulista - SP, para execução
de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Paraguaçu Paulista - SP, no valor de R$ 276.639,82 (duzentos e setenta e seis mil
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos), para a execução de ações de
resposta, conforme processo n. 59052.008139/2021-71.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.236, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Jaguaquara - BA, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de
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MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E GESTÃO

DESPACHO

Processo nº 59052.008139/2021-71

Assunto: Solicitação de emissão de nota de empenho.

1. Trata-se de processo destinado à liberação de recursos ao Município de Paraguaçu Paulista/SP, a título de transferência obrigatória, 
nos termos da legislação vigente.

2. Tendo em vista a Análise de Metas (3513408), bem como a publicação da Portaria nº 3229, de 17 de dezembro de 2021 
(3513981), encaminho o presente processo para empenho dos recursos em favor do CNPJ nº 44.547.305/0001-93, observando a 
classificação orçamentária a seguir:

Programa de 
Trabalho

PTRES Fonte
Natureza 

de 
Despesa

UG 
Responsável

Plano Interno Valor (R$)

06.182.2218.22
BO.6500

195657 329 334041 530012 SP6811HTCH0 276.639,82

TOTAL 276.639,82

A fim de otimizar o fluxo do processo, solicito que após a efetivação do empenho seja realizada a emissão da ordem bancária. Dados 
bancários disponíveis no documento (3514289). 

Karine da Silva Lopes 

Gestora Financeira 

Documento assinado eletronicamente por , , em 20/12/2021, às 09:52, Karine da Silva Lopes Diretora de Articulação e Gestão
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria Nº 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando 
o código verificador  e o CRC .00007786 c477fac2
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  21/12/2021 09:08
        ***.978.176-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

530012 SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC REAL - (R$)

2021 NE 408

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 195657 0329032281 334041 530012 SP6811HTCH0

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

20/12/2021 Global 59052.008139/2021-71 - 276.639,82

44.547.305/0001-93 MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA CONFORME a Portaria nº 3229, de 17 de dezembro de 2021.

-

TRANSF LEG. 356/2021

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

104 NAO SE APLICA

- - - -

Alínea

-

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SIQUEIRA CAMPOS 1430 CENTRO

CEP

19700-000

Município

PARAGUACU PAULISTA SP

UF Telefone

(18) 3361-9100

CNPJ

00.000.000/0000-00

CEP

70062-900

Endereço

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO  E 6º ANDAR

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3414.5869 3414.5804

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/12/2021 18:31:46
Operação

Alteração
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  21/12/2021 09:08
        ***.978.176-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa

334041 - CONTRIBUICOES 276.639,82
Total da Lista

Subelemento 45 - A MUNICIPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

001 276.639,82TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

20/12/2021 Inclusão 1,00000 276.639,8200 276.639,82

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

ALEXANDRE LUCAS ALVES

***.441.246-**

20/12/2021 18:31:46

Gestor Financeiro

KARINE DA SILVA LOPES

***.871.051-**

20/12/2021 15:23:18

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/12/2021 18:31:46
Operação

Alteração
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MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Assunto: Assinatura de Nota de Empenho.

1. Atestamos para os devidos fins a assinatura da nota de empenho de número 2021NE000408, em favor do Município de Paraguaçu Paulista - SP.

Karine da Silva Lopes

Gestor Financeiro

Alexandre Lucas Alves

Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por , , em 21/12/2021, às 10:08, Karine da Silva Lopes Diretora de Articulação e Gestão
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria Nº 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

Documento assinado eletronicamente por , , em 21/12/2021, às 13:04, conforme horário oficial de Alexandre Lucas Alves Secretário
Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria Nº 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando 
o código verificador  e o CRC .00007808 e2c2b6e1
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  __ SIAFI2021-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)_______________

  20/12/21  13:18                                      USUARIO : CRISTIANE      

                                                                                

  TRANSFERENCIA LEGAL: 1AAGUA       SITUACAO : ADIMPLENTE              <SIAFI>  

                                                                                

  REPASSADORA    : 530012/00001   - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SE    

    RESPONSAVEL  : 53444124600    - ALEXANDRE LUCAS ALVES                       

  NUMERO ORIGINAL: TRANSF LEG. 356/2021    NUMERO PROCESSO: 59052.008139/2021-71

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  ENTIDADE CONTEMPLADA: 44547305000193 - MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA        

    RESPONSAVEL       : 09978620842    - ANTONIO TAKASHI SASADA                 

    ESFERA            : 2 - MUNICIPIO                                           

    ENDERECO          : SIQUEIRA CAMPOS 1430 CENTRO                             

    MUNICIPIO         : PARAGUACU PAULISTA                             - SP     

                                                                                

  INICIO VIGENCIA    : 20Dez2021  FIM VIGENCIA: 17Jun2022                       

  CELEBRACAO         : 20Dez2021  PUBLICACAO  : 20Dez2021                       

  PRAZO PREST. CONTAS: 17Jul2022                                                

                                                                                

  PF1=AJUDA  PF2=ENT. DEST.  PF3=SAI  PF4=OBJETO  PF5=CRONOGRAMA                

  PF8=JUSTIF. TCU  PF9=INAD. PEND.  PF10=INICIO  PF11=DET. CONS.  PF12=RETORNA  
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MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Assunto: Liberação de recursos.

Senhor Secretário,

1. Trata-se de processo destinado à liberação de recursos ao Município de Paraguaçu Paulista/SP, a título de , nos termos da transferência obrigatória
legislação vigente, em decorrência de Tempestade Local/Convectiva - Vendaval.

2. A transferência do recurso foi autorizada pela Portaria nº; 3229, de 17 de Dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 20 de Dezembro 
de 2021. Os recursos foram empenhados - 2021NE000408 - para ações de Restabelecimento.

3. Tendo em vista a Análise de metas, solicito autorização para encaminhar o presente processo à CGOR/Diorf,para emissão de Ordem Bancária, no valor 
de R$ 276.639,82 (Duzentos e setenta e seis mil e seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos), referente à parcela 1.

Brasília, 21 de Dezembro de 2021.

Karine da Silva Lopes

Gestor Financeiro

4. DE ACORDO.

5. Tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria nº; 730, de 25 de março de 2020, publicada no D.O.U., de 26 de março de 2020, 
autorizo a emissão da Ordem Bancária e encaminho conforme proposto.

Alexandre Lucas Alves
Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por , , em 21/12/2021, às 15:05, Karine da Silva Lopes Diretora de Articulação e Gestão
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria Nº 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

Documento assinado eletronicamente por , , em 21/12/2021, às 17:02, conforme horário oficial de Alexandre Lucas Alves Secretário
Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria Nº 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando 
o código verificador  e o CRC .00007818 218091fa
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  __ SIAFI2021-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  21/12/21  09:28                                      USUARIO : MARILIA        

  DATA EMISSAO      : 21Dez21 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2021OB800436   

  UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SED

              BANCO : 001  AGENCIA : 1607  CONTA CORRENTE : 997380632           

  FAVORECIDO        : 44547305/0001-93 - MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA        

              BANCO : 001  AGENCIA : 0105  CONTA CORRENTE : 343439              

  DOCUMENTO ORIGEM  : 530012/00001/2021TF000409   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     

  NUMERO BANCARIO   : 005601762-6              PROCESSO : 59052.008139/2021-71  

                                                  VALOR :             276.639,82

                                                                                

  IDENT. TRANSFER.  :                                                           

  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 21/12/21

  LIBERAÇÃO FINANCEIRA CONFORME A PORTARIA Nº 3229, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.  

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                    CONTINUA ...

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF9=HISTORICO PF12=RETORNA                      
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  __ SIAFI2021-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  21/12/21  09:28                                      USUARIO : MARILIA        

  DATA EMISSAO      : 21Dez21 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2021OB800436   

  UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SED

              BANCO : 001  AGENCIA : 1607  CONTA CORRENTE : 997380632           

  FAVORECIDO        : 44547305/0001-93 - MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA        

              BANCO : 001  AGENCIA : 0105  CONTA CORRENTE : 343439              

                                                  VALOR :             276.639,82

  L  EVENTO            INSCRICAO           CLAS.CONT CLAS.ORC              VALOR

  01 401027 2021NE000408350                          33404145                   

            1AAGUA                                                    276.639,82

  02 531006 2021NE000408                   215310000                            

            1AAGUA                                                    276.639,82

  03 561602 0329032281350C                                                      

                                                                      276.639,82

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 53444124600 -  ALEXANDRE         UG : 530012   21Dez21   05:53  

  PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVEN./CON. PF9=HISTORICO PF12=RETORNA

                                                                                

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

33
33

2 
E

nv
io

 e
m

 2
6/

01
/2

02
2 

09
:1

9:
36

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

71
90

/1
71

90
_o

ri
gi

na
l.p

df

46



1.  

2.  

3.  

4.  

Senhor responsável pela solicitação de recursos federais,

 

Em referência à solicitação de recursos financeiros federais para resposta a desastre, informa-se a emissão de Ordem 
:Bancária - OB, conforme as informações abaixo

Processo nº 59052.008139/2021-71

Protocolo RES-SP-3535507-20211122-01

Termo de Compromisso (TC) TRANSF LEG. 356/2021

Empenho 2021NE000408

Valor empenhado (R$) 276.639,82

Transferência Financeira 276.639,82 OB: 2021OB800436, de 21/12/2021

Objeto

Metas/Itens aprovados Valor (R$)

Cobertura de residências 100.284,76

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (SAÚDE) 115.798,90

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (EDUCAÇÃO) 21.038,86

REFORMA DO BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 16.613,18

REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (ALMOXARIFADO) 22.904,12

Fim da Vigência 18/06/2022

Frisa-se que , os recursos repassados destinam-se exclusivamente à execução do objeto descrito no quadro acima
conforme aprovação da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC.
A solicitação de parcela subsequente deverá ser feita por meio do S2ID com a Prestação de Contas Parcial (e o 
Extrato Bancário). Com vistas a evitar a descontinuidade das ações, sugere-se que a solicitação seja enviada 
à SEDEC quando os recursos liberados atingirem 80% da execução.
O repasse e a execução dos recursos federais para resposta a desastre (transferência obrigatória) têm como referências 
legais as seguintes normas: Leis 12.608/2012; Lei nº 12.340/2010; Lei 8.666/1993; Decreto nº 7.257/2010; e Portaria MI nº 
607/2011, dentre outras. Destacam-se os termos legais abaixo.

Decreto nº 7.257/2010 Art. 11.  A utilização dos recursos transferidos nos termos dos arts. 9º e 10º pelo ente beneficiário está 
vinculada exclusivamente à execução das ações previstas neste Decreto, além das especificadas pelo Ministério da Integração 
Nacional quando da liberação dos recursos. [...]

2º  A utilização dos recursos em desconformidade com as ações especificadas pelo Ministério da Integração 
Nacional acarretará ao órgão ou entidade do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiário a obrigação de 

.devolvê-los devidamente atualizados, conforme legislação aplicável

 

Lei nº 12.340/2010 Art. 5º-A. Constatadas, a qualquer tempo, nas ações de prevenção, de resposta e de recuperação, a presença 
de vícios nos documentos apresentados, a inexistência de risco de desastre, da situação de emergência ou do estado de 
calamidade pública declarados ou a inexecução do objeto, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da transferência 
obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados devidamente 

.atualizados

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

33
33

2 
E

nv
io

 e
m

 2
6/

01
/2

02
2 

09
:1

9:
36

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

71
90

/1
71

90
_o

ri
gi

na
l.p

df

47



5.  

6.  

7.  

8.  

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, ocorrendo indícios de falsificação de documentos pelo ente federado, 
deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências 
cabíveis. (grifo nosso)

Diante dos princípios da transparência e publicidade, as ações de resposta à população afetada por desastres, 
desenvolvidas com recursos federais, devem ser amplamente divulgadas pelos entes federados beneficiários
, inclusive por meio de portal na internet, destacando o objeto pactuado com a União, os valores envolvidos, empresas 
contratadas, estágio de execução e o alcance da finalidade de atendimento à população afetada pelo desastre que motivou 
a liberação dos recursos federais.
Demanda excepcional para alterar metas aprovadas e prazos depende de formalização motivada e de autorização da 

. Em caso de necessidade de prorrogação de vigência, a solicitação deverá ser enviada com antecedência mínima SEDEC
de . 30 dias do Fim da Vigência
Os recursos empenhados devem ser executados até o fim da vigência do Termo de Compromisso. Na ocasião de 
haver saldo remanescente, o mesmo deve ser devolvido, por meio de GRU, conforme orientações contidas no site 

. http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/prestacao-de-contas
Por fim, a  deve ser enviada à SEDEC/MI, prestação de contas final em até 30 dias a contar do fim de vigência ou da 

.conclusão da execução dos recursos (o que ocorrer primeiro), via S2ID

 

Atenciosamente,

Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Ministério da Integração Nacional
(61)2034-4600

Atenciosamente, S2ID - Sistema Integrado de Informações sobre desastre
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TERMO DE CONVÊNIO

 

CONVÊNIO Nº 000064/2021 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS, E O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
FUNDO DE MELHORIAS DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS PARA REQUALIFICAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA TURÍSTICA NO PARQUE AQUÁTICO PREF. BENEDICTO 
BENÍCIO – GRANDE LAGO.

  

O Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de Turismo e Viagens, CNPJ nº 08.574.719/0001-48, neste ato representado por 
seu Chefe de Gabinete WAGNER SEIAN HANASHIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.226.424-3 SSP/SP e do CPF 
nº 336.948.238-08, devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, pela Resolução ST-22, publicada no 
D.O.E. em 24/10/2019, e o Município de PARAGUAÇU PAULISTA, CNPJ nº 44.547.305/0001-93, neste ato representado pelo seu 
Prefeito ANTONIO TAKASHI SASADA, RG nº 18.347.608-6 e do CPF nº 099.786.208-42, celebram o presente 
Convênio, mediante as cláusulas e condições que seguem:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

 

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para REQUALIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
TURÍSTICA NO PARQUE AQUÁTICO PREF. BENEDICTO BENÍCIO – GRANDE LAGO, de acordo com o Plano de 
Trabalho que faz parte integrante deste instrumento como Anexo I às fls. 73/503 e com o cronograma físico-financeiro de 
desembolso à fl. 498.

  

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

A - Construção de Sanitários Públicos:
1.     Serviços preliminares – placa a obra – 6,00m²;
2.     Infraestrutura – taxa de mobilização e desmobilização de equipamento para execução de estaca tipo hélice contínua em 
solo – 1 Taxa;
3.     Superestrutura – laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica – Lt 12(8+4) e capa com concreto de 25 Mpa – 
134,02m²;
4.     Alvenaria – alvenaria de bloco cerâmica de vedação, uso revestimento, de 19cm-195,55m²;
5.     Cobertura – Estrutura de madeira tesourada para telhado de barro – vão até 7,00m – 132,41 m²;
6.     Forro – moldura de gesso simples, largura até 6,0 cm – 74,16m;
7.     Revestimento – revestimento em placa cerâmica esmaltada, tipo monoporosa, retangular, assentado e rejuntado com 
argamassa industrializada – sanitário e atendimento – 178,22m²;
8.     Piso interno- revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao exterior, 
grupo de absorção BLa, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 102,14m²;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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9.     Piso externo – pavimentação em lajota de concreto de 35 Mpa, espessura 6cm, colorido, tipos: raque, retangular, 
sextavado e 16 faces, com rejunte em areia -46,97m²;
10.   Abertura – Porta em laminado fenólico melamínico com batente em alumínio – 60x160 cm – 15,00 unid.;
11.   Pintura – tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo – 417,42m²;
12.   Louças, metais, acabamento e divisórias – divisória em placas de granito com espessura de 3cm – 44,48m²;
13.   Instalação elétrica – e telefônica – cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 Kv – isolação HERP 90ºC – 
baixa emissão de fumaça e gases – 600,00m;
14.   Instalação hidro sanitária – válvula de descarga com registro próprio, DN = 1 ¼ - 17,00 unid.;
15.   Incêndio e sinalização – bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado 
com 2 lâmpadas de 11W – 5 unid.;
16.   Paisagismo – Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) – 151,57m²
17.   Limpeza – limpeza geral da obra- 113,36m²
B-    Construção de um posto de salva – vidas para atendimento de primeiros socorros próximo da orla do lago com torre de 
praia pública.
1-     Serviços preliminares – locação de container tipo deposito – área mínima de 13,80m² - 3,00 unxmês;
2-     Infraestrutura – estaca tipo hélice continua, diâmetro de 25 cm em solo – 108,00m
3-      Supraestrutura – forma em madeira comum para estrutura – 21,68m²
4-     Alvenaria – alvenaria de bloco cerâmica de vedação, uso revestido, de 19cm – 90,44m²
5-     Cobertura – estrutura de madeira tesourada para telhado de barro – vão até 7.00 m – 29,46m²;
6-     Forro – forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus tarugado – 29,46m²;
7-     Revestimento – emboço comum – 196,77;
8-     Piso interno – placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, assentado com argamassa industrializada -38,45m²;
9-     Piso externo – pavimentação em lajota de concreto 35 Mpa, espessura 6cm, colorido, tipos: raque, retangular, sextavado 
de 16 faces, com rejunte em areia – 22,83m²
10-  Aberturas – caixilho em alumínio de correr, sob medida – 18,00m²;
11-  Pintura – tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo – 171,37m²;
12-  Louça, metais, acabamentos e divisórias – corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 ½’ – 5,00m;
13-  Instalação elétrica e telefônica – luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada LED – 6,00 unid;
14-  Instalação hidro sanitária – tubo de PVC rígido branco Pxb com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 100 mm, inclusive conexões – 12,00m;
15-  Incêndio e sinalização – bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado 
com 2 lâmpadas de 11 W – 01 undi.
16-  Limpeza – limpeza geral da obra – 35,32m²
C-    Reforma do Píer
1-     Estrutura do piso e cobertura – fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira – 5,05m²
2-     Guarda corpo e corrimão – fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira -  2,25m²;
3-     Deck – soalho em tábuas de madeira aparelhada -26,40m²
4-     Pintura – verniz em superfície de madeira -199,79m²;
5-     Iluminação – eletroduto de PVC rígido roscável de ¾ - com acessórios – 115,05m;

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a que alude o “caput” desta cláusula poderá ser modificado para melhor adequação 
técnica ou financeira, mediante a prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens, vedada a alteração do objeto, salvo 
necessidade excepcional, devidamente justificada, e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos:

1.     Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos do artigo da Lei nº 16.283, de 15 de julho 
de 2016;

2.     Manifestação favorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se refere o item 1 deste parágrafo único;
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3.     Autorização do Secretário de Turismo e Viagens.

  

CLAUSULA SEGUNDA

Da Execução

  

São executores do presente Convênio:

 I. pelo ESTADO, a Secretaria de Turismo e Viagens, doravante denominada SECRETARIA, cuja fiscalização será exercida por seu 
corpo técnico;

 II. pelo Município, a Prefeitura do Município de PARAGUAÇU PAULISTA, doravante denominada MUNICÍPIO, cujos, gestor e 
responsável técnico, foram indicados pelo Prefeito através da portaria de fls. 232/233,  que faz parte integrante do presente 
instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Obrigações dos Partícipes

 

Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

 I – Compete à SECRETARIA:

 a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convênio, as prestações de contas dos recursos repassados e os 
laudos de vistoria técnica;

 b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

 c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do presente Convênio.

 II – Compete ao MUNICÍPIO:

 a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio, iniciando-se no prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste instrumento, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de 
desembolso de fl. 498, que integram o Plano de Trabalho, observados os melhores padrões de qualidade e economia;

 b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio;

 c) responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio;

 d) submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quaisquer alterações que venham a ser feitas nos 
programas estabelecidos;

 e) colocar à disposição da SECRETARIA, a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros recebidos, permitindo sua 
mais ampla fiscalização;

 f) complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA, cobrindo o custo total da execução do objeto do 
presente Convênio;

 g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA, sem 
prejuízo do atendimento das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado;
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 h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do presente Convênio, bem 
assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a SECRETARIA de 
qualquer responsabilidade;

i) instalar e manter placa de identificação do objeto do presente Convênio, de acordo com modelo oficial oferecido pela 
SECRETARIA;

 j) atender em seus projetos e obras as normas de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, em especial a Lei 
Federal 10.098 de 19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015; a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e a NBR 9.050 de 
setembro de 1994 e suas alterações.

  

CLÁUSULA QUARTA

Do Valor

 

 

O valor do presente Convênio é de R$ 685.812,60 (seiscentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e doze reais e sessenta centavos), 
sendo o valor de R$ 685.812,60 (seiscentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e doze reais e sessenta centavos) de responsabilidade do 
ESTADO e/ou o que exceder de responsabilidade do MUNICÍPIO.

 

CLÁUSULA QUINTA

Dos Recursos

  

Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras, U.G.E. DADETUR 500.102, P.T.Res 500.109; Programa de Trabalho 
PT 23.695.5002.4102.0000. 

 §1º - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste Convênio, serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio.

 §2º - O MUNICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras:

 1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os recursos financeiros deverão ser aplicados, 
por intermédio do Banco do Brasil S.A., observado o disposto no § 1º desta cláusula, em caderneta de poupança se o seu uso for 
igual ou superior a um mês ou em operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando a utilização dos 
recursos se verificar em prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no objeto deste Convênio;

 3. os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta bancária, juntamente com a documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras a serem fornecidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada na 
Cláusula Terceira, inciso II, alínea “g” deste instrumento;

 4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração das respectivas aplicações financeiras até a data do efetivo depósito;
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 5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar 
“Convênio ST/DADETUR’”, seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento.

 

 

CLÁUSULA SEXTA

Da Liberação dos recursos

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados parceladamente ao MUNICÍPIO em conformidade com o 
cronograma físico-financeiro de desembolso de fl. 498, constante do plano de trabalho, em 2 (duas) parcelas, nos termos do Decreto 
Estadual nº 66.173/2021.

 I. 1ª parcela: no valor de R$ 342.906,30 (trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e seis reais e trinta centavos), a que alude o 
“caput” desta cláusula, que será repassada após a expedição da ordem de serviço

II. 2ª parcela: no valor de R$ 342.906,30 (trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e seis reais e trinta centavos), a ser paga em até 
30 (trinta) dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior; observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A realização dos repasses fica condicionada a inexistência de registro em nome do MUNICÍPIO junto ao 
CADIN ESTADUAL, em conformidade com o artigo 6º, da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 
53.455, de 19 de setembro de 2008.

  

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Denúncia e da Rescisão

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido na hipótese 
de descumprimento de suas cláusulas ou infração legal.

  

CLÁUSULA OITAVA

Da Responsabilidade do MUNICÍPIO

Obriga-se o MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos recursos para o fim convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão 
do ajuste, a devolvê-los, atualizados monetariamente pelos índices da caderneta de poupança, a partir da data do repasse.

 

CLÁUSULA NONA

Do Prazo

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETARIO 
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O prazo de vigência do presente Convênio é de 720 (setecentos e vinte) dias, a partir da data de assinatura deste instrumento.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente Convênio poderá ter seu prazo de 
execução prorrogado mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens, observado o limite máximo 
de 5 (cinco) anos de vigência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

Do Foro

 Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução deste Convênio, após esgotadas as respectivas 
instâncias administrativas.

 E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 
(duas) testemunhas também abaixo assinadas.

São Paulo,           de                               de 2021.

  

 

WAGNER SEIAN HANASHIRO

Chefe de Gabinete

 

 

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA

Prefeito do Município de PARAGUAÇU PAULISTA

 TESTEMUNHAS:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETARIO 
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 1.___________________________
 Nome:
 RG:
 CPF:
  

2.___________________________
 Nome:
 RG:
 CPF:

Publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo

 Dia:

Fls.:                     DADETUR

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2021

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE TURISMO/GABINETE DO SECRETARIO 

TESTEMUNHA(S):

ANTONIO VAZ SERRALHA - OFICIAL ADMINISTRATIVO

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 

ALINE DE ASSIS BERNARDO - Assessor Técnico V

SECRETARIA DE TURISMO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS
TURISTICOS 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 16/12/2021 às 21:22:57
Assinado com senha por: WAGNER SEIAN HANASHIRO - 17/12/2021 às 10:06:21
Assinado com senha por: ALINE DE ASSIS BERNARDO - 17/12/2021 às 09:04:05
Assinado com senha por: ANTONIO VAZ SERRALHA - 16/12/2021 às 21:39:56
Documento N°: 652784A0681754 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/652784A0681754
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

A
Construção de Sanitário Público de uso coletivo, separado por gênero: Masc./Fem./ 
PNE, Para área pública do Grande Lago:

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

A PNE, Para área pública do Grande Lago:

1 Serviços Preliminares
1.1 CDHU-182 02.08.020 Placa de identificação para obra m² 6,00 612,54R$          3.675,24R$                

1.2 CDHU-182 02.09.030 Limpeza manual do terreno m² 160,5 5,45R$              874,72R$                   

1.3 CDHU-182 06.02.020
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 

em vala ou cava até 1,5 m m³ 4,97 43,56R$            216,60R$                   

1.4 CDHU-182 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 32,10 13,55R$            434,95R$                   

1.5 CDHU-182 02.10.020 Locação de obra de edificação m² 113,36 11,28R$            1.278,70R$                

1.6 CDHU-182 02.02.150 Locação de container tipo deposito - área mínima de 13,80 m² unxmês 3,00 538,93R$          1.616,79R$                

Subtotal item 1 8.097,00R$                
2 Infraestrutura

2.1 CDHU-182
12.12.010

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca tipo 

hélice contínua em solo tx 1,00 22.963,64R$     22.963,64R$              

2.2 CDHU-182 12.12.014 Estaca tipo hélice contínua, diâmetro de 25 cm em solo m 252,00 35,02R$            8.825,04R$                

2.3 CDHU-182 11.01.510 Concreto usinado, fck = 20 MPa - para bombeamento em estaca hélice contínua m³ 12,35 424,86R$          5.246,17R$                

2.4 CDHU-182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Viga Baldrame m³ 4,70 387,00R$          1.818,59R$                

2.5 CDHU-182 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura - Viga Baldrame m³ 4,70 84,54R$            397,27R$                   

2.6 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Viga Baldrame Kg 300,75 11,40R$            3.428,53R$                

2.7 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Viga Baldrame Kg 75,19 13,99R$            1.051,86R$                

2.8 CDHU-182 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura m² 39,16 170,25R$          6.666,99R$                

2.9 CDHU-182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Blocos de coroamento m³ 3,83 387,00R$          1.480,27R$                

2.10 CDHU-182
11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação - Blocos de coroamento m³ 3,83 122,40R$          468,18R$                   

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 1
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

2.11 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Blocos de coroamento Kg 245,12 11,40R$            2.794,36R$                

2.12 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Blocos de coroamento Kg 61,28 13,99R$            857,30R$                   

2.13 CDHU-182 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 0,70 120,91R$          84,56R$                     

2.14 CDHU-182 09.01.020 Forma comum para fundaçao m² 14,00 70,33R$            984,62R$                   

2.15 CDHU-182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para ume e água de percolação - baldr. m² 62,66 10,30R$            645,35R$                   

2.16 CDHU-182 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo m³ 0,94 621,81R$          584,40R$                   

Subtotal item 2 58.297,13R$              
3 Supraestrutura

3.1 CDHU-182
11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Concreto armado p/ pilares m³ 2,93 387,00R$          1.131,97R$                

3.2 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Pilares Kg 187,20 11,40R$            2.134,08R$                

3.3 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Pilares Kg 46,80 13,99R$            654,73R$                   

3.4 CDHU-182
11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Conc. Arm. p/ vigas de respaldo m³ 2,94 387,00R$          1.137,54R$                

3.5 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Vigas Kg 188,12 11,40R$            2.144,58R$                

3.6 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Vigas Kg 47,03 13,99R$            657,95R$                   

3.7 CDHU-182 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado m³ 1,30 1.510,62R$       1.967,73R$                

3.8 CDHU-182
13.01.130

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto 

de 25 Mpa m² 134,02 113,45R$          15.204,56R$              

3.9 CDHU-182 11.01.260 Concreto usinado, fck = 20,0 MPa - para bombeamento - Contrapiso m³ 4,93 374,93R$          1.848,59R$                

3.10 CDHU-182 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura m² 74,66 170,25R$          12.710,86R$              

3.11 CDHU-182 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 10,79 84,54R$            912,60R$                   

Subtotal item 3 40.505,19R$              
4 Alvenaria

4.1 CDHU-182 14.01.020 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum m³ 3,05 705,19R$          2.153,98R$                

4.2 CDHU-182 14.04.220 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm m² 195,55 64,58R$            12.628,36R$              

4.3 CDHU-182 14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm m² 47,20 61,45R$            2.900,44R$                

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 2
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

Subtotal item 4 17.682,78R$              
5 Cobertura

5.1 CDHU-182 15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m m² 132,41 116,89R$          15.476,98R$              

5.2 CDHU-182 16.02.010 Telha de barro tipo italiana m² 132,41 46,54R$            6.162,19R$                

5.3 CDHU-182 16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha m 16,77 22,45R$            376,48R$                   

5.4 CDHU-182 15.01.320 Estrutura em terças para telhas perfil e material qualquer, exceto barro m² 14,73 20,67R$            304,46R$                   

5.5 CDHU-182 16.12.060 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, m² 14,73 127,75R$          1.881,75R$                

5.6 CDHU-182 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m - Calhas m 8,76 123,54R$          1.082,21R$                

5.7 CDHU-182 16.33.022 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m - Rufos m 46,84 89,56R$            4.194,99R$                

Subtotal item 5 29.479,06R$              
6 Forro

6.1 CDHU-182 22.20.050 Moldura de gesso simples, largura até 6,0 cm m 74,16 13,68R$            1.014,50R$                

6.2 CDHU-182
22.02.030

Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 

de 12,5 mm, fixo  - rebaixo sobre balcões - sanitários e fraldário m² 11,25 74,60R$            839,25R$                   

Subtotal item 6 1.853,75R$                
7 Revestimento

7.1 CDHU-182 17.02.120 Emboço comum m² 644,79 16,22R$            10.458,49R$              

7.2 CDHU-182 17.02.020 Chapisco m² 644,79 5,23R$              3.372,25R$                

7.3 CDHU-182
18.11.052

Revestimento em placa cerâmica esmaltada, tipo monoporosa, retangular, assentado e 

rejuntado com argamassa industrializada - Sanitário e Atendimento m² 178,22 127,68R$          22.755,12R$              

7.4 CDHU-182 18.05.020 Revestimento em plaqueta laminada, para área interna e externa, sem rejunte m² 49,15 61,68R$            3.031,57R$                

7.5 CDHU-182
18.06.430

Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas 

acima de 5 até 10 mm m² 49,15 11,71R$            575,54R$                   

40.192,97R$              
8 Piso Interno

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 3
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

8.1 CDHU-182
18.08.090

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com 

acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado m² 102,14 102,05R$          10.423,38R$              

Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao 

8.2 CDHU-182
18.08.100

Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao 

exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado m 15,50 21,08R$            326,74R$                   

Subtotal item 8 10.750,12R$              
9 Piso Externo

9.1 CDHU-182
54.04.342

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: raquete, 

retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia m² 46,97 67,37R$            3.164,36R$                

9.2 CDHU-182
18.08.032

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente com 

alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, 

rejuntado- chuveiros m² 8,24 110,98R$          914,47R$                   

Subtotal item 9 4.078,83R$                
10 Aberturas

10.1 CDHU-182
23.13.052

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em pintura, 

tipo acessível, padrão dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm - 

Portas acessiveis (sanitário c/ acessibilidade) unid. 2,00 619,31R$          1.238,62R$                

10.2 CDHU-182
23.04.110

Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento liso, batente de madeira sem 

revestimento - 90 x 210 cm unid. 3,00 1.082,02R$       3.246,06R$                

10.3 CDHU-182 28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta interna com 1 folha unid 3,00 225,84R$          677,52R$                   

10.4 CDHU-182 23.04.080 Porta em laminado fenólico melamínico com batente em alumínio - 60 x 160 cm unid. 15,00 835,88R$          12.538,20R$              

10.5 CDHU-182 28.01.070 Ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado unid. 15,00 197,88R$          2.968,20R$                

10.6 CDHU-182 25.01.060 Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida m² 9,36 773,94R$          7.244,07R$                

10.7 CDHU-182 26.01.060 0 Vidro liso transparente de 5 mm m² 9,36 127,14R$          1.190,03R$                

Subtotal item 10 29.102,70R$              
11 Pintura
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

11.1 CDHU-182 33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 417,42 23,16R$            9.667,44R$                

11.2 CDHU-182 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo - Portas m² 3,78 34,56R$            130,63R$                   

Subtotal item 11 9.798,07R$                
12 Louças, Metais, Acabamentos e divisórias12 Louças, Metais, Acabamentos e divisórias

12.1 CDHU-182 30.08.060 Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - 6 litros unid. 2,00 778,93R$          1.557,86R$                

12.2 CDHU-182 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária unid. 2,00 33,93R$            67,86R$                     

12.3 CDHU-182 30.04.060 Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40 cm m 1,80 417,48R$          751,46R$                   

12.4 CDHU-182
30.01.120

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 

1/4´ x 400 mm unid. 6,00 146,01R$          876,06R$                   

12.5 CDHU-182
30.01.030

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 

1/2´ x 800 mm unid. 6,00 164,24R$          985,44R$                   

12.6 CDHU-182 44.03.050 Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor unid. 17,00 70,86R$            1.204,62R$                

12.7 CDHU-182 44.03.180 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas unid. 10,00 56,15R$            561,50R$                   

12.8 CDHU-182 26.04.010 Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm, colocado sobre a parede m² 11,20 419,07R$          4.693,58R$                

12.9 CDHU-182 44.03.130 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml unid. 10,00 40,28R$            402,80R$                   

12.10 CDHU-182
44.03.720

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro 

integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2´ - Sanitário P.N.E. unid. 2,00 570,04R$          1.140,08R$                

12.11 CDHU-182 44.01.050 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros unid. 15,00 224,64R$          3.369,60R$                

12.12 CDHU-182 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária unid. 15,00 33,93R$            508,95R$                   

12.13 CDHU-182 44.01.200 Mictório de louça sifonado auto aspirante unid. 4,00 328,76R$          1.315,04R$                

12.14 CDHU-182
19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido m 21,84 132,94R$          2.903,40R$                

12.15 CDHU-182
30.08.040

Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida - Lavatório 

(cubas para acessibilidade) unid. 2,00 1.127,21R$       2.254,42R$                

12.16 CDHU-182 44.01.270 Cuba de louça de embutir oval - WC comuns unid. 14,00 95,19R$            1.332,66R$                

12.17 CDHU-182 44.02.062 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido m² 11,43 536,70R$          6.134,48R$                
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

12.18 CDHU-182
44.03.480

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, em latão cromado, 

DN= 1/2´ - Torneiras para lavatórios unid. 14,00 187,92R$          2.630,88R$                

12.19 CDHU-182
30.06.080 Placa de identificação em alumínio para WC, com desenho universal de acessibilidade unid. 2,00 25,81R$            51,62R$                     

12.19 CDHU-182
30.06.080 Placa de identificação em alumínio para WC, com desenho universal de acessibilidade unid. 2,00 25,81R$            51,62R$                     

12.20 CDHU-182 44.03.590 Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido cromado unid. 2,00 167,58R$          335,16R$                   

12.21 CDHU-182 44.06.320 Cuba em aço inoxidável simples de 560x330x140mm unid. 2,00 291,82R$          583,64R$                   

12.22 CDHU-182 44.01.310 Tanque de louça com coluna de 30 litros unid. 1,00 638,42R$          638,42R$                   

12.23 CDHU-182 44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´ unid. 2,00 45,28R$            90,56R$                     

12.24 CDHU-182 14.30.010 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm m² 44,48 821,74R$          36.550,99R$              

12.25 CDHU-182
24.08.040

Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e montantes com 

diâmetro de 2´ m 2,40 650,04R$          1.560,09R$                

Subtotal item 12 72.501,17R$              
13 Instalação Elétrica e Telefônica

13.1 CDHU-182
41.31.070

Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo 

luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W unid. 12,00 252,46R$          3.029,52R$                

13.2 CDHU-182
41.15.170

Luminária redonda de embutir, com foco orientável e acessório antiofuscante, para 1 

lâmpada dicroica de 50 W unid. 16,00 46,43R$            742,88R$                   

13.3 CDHU-182
41.14.670 Luminária triangular de sobrepor tipo arandela para fluorescente compacta de 15/20/23W unid. 6,00 89,67R$            538,02R$                   

13.4 CDHU-182 41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510lm unid. 6,00 30,53R$            183,18R$                   

13.5 CDHU-182
37.03.200

Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - 

sem componentes unid. 1,00 519,21R$          519,21R$                   

13.6 CDHU-182 37.13.640 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A unid. 1,00 154,81R$          154,81R$                   

13.7 CDHU-182 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A unid. 6,00 114,08R$          684,48R$                   

13.8 CDHU-182 38.19.030 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm m 138,00 13,52R$            1.865,76R$                

13.9 CDHU-182 38.01.120 Eletroduto de PVC rígido roscável de 2´ - com acessórios m 24,00 51,87R$            1.244,88R$                
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

13.10 CDHU-182
39.26.010

Cabo de cobre flexível de 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 

emissão de fumaça e gases m 120,00 4,09R$              490,80R$                   

13.11 CDHU-182
39.26.020

Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 

emissão de fumaça e gases m 600,00 5,50R$              3.300,00R$                
13.11 CDHU-182

39.26.020 emissão de fumaça e gases m 600,00 5,50R$              3.300,00R$                

13.12 CDHU-182
39.29.112

Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 750 V - isolação LSHF/A 70°C - baixa emissão 

de fumaça e gases m 45,00 6,24R$              280,80R$                   

13.13 CDHU-182
39.26.060

Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 

emissão de fumaça e gases m 15,51 20,39R$            316,24R$                   

13.14 CDHU-182 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´ unid. 18,00 12,25R$            220,50R$                   

13.15 CDHU-182 40.07.020 Caixa em PVC de 4´ x 4´ unid. 6,00 15,78R$            94,68R$                     

13.16 CDHU-182 40.07.040 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ unid. 14,00 16,72R$            234,08R$                   

13.17 CDHU-182 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa cj. 3,00 30,05R$            90,15R$                     

13.18 CDHU-182 40.05.060 Interruptor com 3 teclas simples e placa cj. 6,00 43,62R$            261,72R$                   

13.19 CDHU-182 40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa cj. 5,00 22,25R$            111,25R$                   

13.20 CDHU-182 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj. 13,00 26,95R$            350,35R$                   

13.21 CDHU-182 37.10.010 Barramento de cobre nu Kg 1,21 117,28R$          141,79R$                   

13.22 CDHU-182 39.11.090 Fio telefônico tipo FI-60, para ligação de aparelhos telefônicos m 26,00 3,63R$              94,38R$                     

Subtotal item 13 14.949,48R$              
14 Instalação Hidrosanitária

14.1 CDHU-182 48.02.400 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 1.000 litros unid. 2 952,30R$          1.904,60R$                

14.2 CDHU-182 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões m 65,20 24,94R$            1.626,08R$                

14.3 CDHU-182 46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões m 12,00 33,11R$            397,32R$                   

14.4 CDHU-182 46.01.040 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive conexões m 47,20 39,86R$            1.881,39R$                

14.5 CDHU-182 46.01.050 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões m 25,40 44,64R$            1.133,85R$                

14.6 CDHU-182
46.02.010

Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, 

inclusive conexões m 23,50 29,42R$            691,37R$                   
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

14.7 CDHU-182
46.02.050

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 50 mm, inclusive conexões m 26,60 37,27R$            991,38R$                   

14.8 CDHU-182
46.02.070

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 100 mm, inclusive conexões m 59,50 63,40R$            3.772,30R$                
14.8 CDHU-182

46.02.070 DN= 100 mm, inclusive conexões m 59,50 63,40R$            3.772,30R$                

14.9 CDHU-182 49.01.020 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha unid. 7,00 78,16R$            547,12R$                   

14.10 CDHU-182 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 60 x 60 x 60 cm (caixa de inspeção e passagem) unid. 4,00 244,86R$          979,44R$                   

14.11 CDHU-182 48.05.010 Torneira de boia, DN= 3/4´ unid. 2,00 81,55R$            163,10R$                   

14.12 CDHU-182
47.02.020 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial unid. 5,00 94,47R$            472,35R$                   

14.13 CDHU-182
47.02.040 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1 1/4´ - linha especial unid. 2,00 144,43R$          288,86R$                   

14.14 CDHU-182 47.04.030 Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/4´ unid. 17,00 292,24R$          4.968,08R$                

14.15 CDHU-182
47.02.050

Registro de gaveta em latão fundido cromado com 

canopla, DN= 1 1/2´ - linha especial unid. 2,00 146,20R$          292,40R$                   

14.16 CDHU-182 47.02.110 Registro de pressão em latão fund. cromado com canopla, DN= 3/4´- linha especial unid. 8,00 90,22R$            721,76R$                   

14.17 CDHU-182 43.02.100 Chuveiro com jato regulável em metal com acabamento cromado unid. 8,00 158,94R$          1.271,52R$                

14.18 CDHU-182 49.05.020 Ralo seco em ferro fundido, 100 x 165 x 50 mm, com grelha metálica saída vertical unid. 4,00 157,92R$          631,68R$                   

Subtotal item 14 22.734,60R$              
15 Incêndio e Sinalização

15.1 CDHU-182 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros unid. 2 149,39R$          298,78R$                   

15.2 CDHU-182 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg unid. 2 190,39R$          380,78R$                   

15.3 CDHU-182
50.05.260

Bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado 

com 2 lâmpadas de 11 W unid. 5 277,98R$          1.389,90R$                

15.4 CDHU-182
97.02.194

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (150x150mm), com indicação de 

equipamentos de combate à incêndio e alarme unid. 4 10,54R$            42,16R$                     

15.5 CDHU-182
30.04.100

Piso tátil de concreto, alerta / direcional, intertravado, espessura de 6 cm, com rejunte em 

areia m² 1,00 78,81R$            78,81R$                     
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

15.6 CDHU-182
30.04.020

Revestimento em borracha sintética colorida de 5,0 mm, para sinalização tátil de alerta / 

direcional - colado m² 0,38 164,53R$          62,52R$                     

15.7 CDHU-182
30.06.061

Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com mobilidade reduzida 

ou cadeirante cj. 2,00 429,37R$          858,74R$                   
15.7 CDHU-182

30.06.061 ou cadeirante cj. 2,00 429,37R$          858,74R$                   

Subtotal item 15 3.111,69R$                
16 Paisagismo

16.1 CDHU-182 34.01.020 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) m² 151,57 1,45R$              219,77R$                   

16.2 CDHU-182 34.02.020 Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) m² 151,57 9,69R$              1.468,71R$                

Subtotal item 16 1.688,48R$                

17 Limpeza
17.1 CDHU-182 55.01.020 Limpeza geral da obra m² 113,36 10,16R$            1.151,73R$                

Subtotal item 17 1.151,73R$                

Total 365.974,75R$            
BDI% 27,05% 98.996,17R$              

Total do Item A 464.970,92R$            

B
Construção de um posto de Salva – Vidas para atendimento de Primeiros
Socorros próximo da orla do lago com torre da praia pública.

1 Serviços Preliminares

1.1 CDHU-182
02.09.030

Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à 

disposição dentro da obra, até o raio de 1 km
m²

57,91 5,45R$              315,60R$                   

1.2 CDHU-182 06.02.020
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 

em vala ou cava até 1,5 m
m³

1,95 43,56R$            84,94R$                     

1.3 CDHU-182 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 11,58 13,55R$            156,93R$                   

1.4 CDHU-182 02.10.020 Locação de obra de edificação m² 57,91 11,28R$            653,24R$                   
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

1.5 CDHU-182 02.02.150 Locação de container tipo deposito - área mínima de 13,80 m² unxmês 3,00 538,93R$          1.616,79R$                

Subtotal item 1 2.827,50R$                
2 Infraestrutura

2.1 CDHU-182 12.12.014 Estaca tipo hélice contínua, diâmetro de 25 cm em solo m 108,00 35,02R$            3.782,16R$                

2.2 CDHU-182 11.01.510 Concreto usinado, fck = 20 MPa - para bombeamento em estaca hélice contínua m³ 5,29 424,86R$          2.248,35R$                

2.3 CDHU-182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Baldrame m³ 1,52 387,00R$          587,46R$                   

2.4 CDHU-182 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação - Viga Baldrame m³ 1,52 122,40R$          185,80R$                   

2.5 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Viga Baldrame Kg 97,15 11,40R$            1.107,53R$                

2.6 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Viga Baldrame Kg 24,29 13,99R$            339,78R$                   

2.7 CDHU-182 09.01.030 Forma de madeira comum para estrutura m² 15,18 170,25R$          2.584,39R$                

2.8 CDHU-182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Blocos de coroamento m³ 1,50 387,00R$          580,50R$                   

2.9 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Blocos de coroamento Kg 96,00 11,40R$            1.094,40R$                

2.10 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Blocos de coroamento Kg 24,00 13,99R$            335,76R$                   

2.11 CDHU-182 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 1,50 84,54R$            126,81R$                   

2.12 CDHU-182 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 0,24 120,91R$          29,23R$                     

2.13 CDHU-182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para ume e água de percolação - baldr. m² 20,24 10,30R$            208,47R$                   

2.14 CDHU-182 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo m³ 0,30 621,81R$          188,78R$                   

2.15 CDHU-182 09.01.020 Forma comum para fundaçao m² 2,00 70,33R$            140,66R$                   

Subtotal item 2 13.540,08R$              
3 Supraestrutura

3.1 CDHU-182
11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Concreto armado p/ pilares m³ 2,61 387,00R$          1.010,07R$                

3.2 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Pilares Kg 167,04 11,40R$            1.904,25R$                

3.3 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Pilares Kg 41,76 13,99R$            584,22R$                   

3.4 CDHU-182 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura - pilares m³ 2,61 84,54R$            220,64R$                   

3.5 CDHU-182
11.01.290

Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento - Conc. Arm. p/ vigas de respaldo e 

escada m³ 2,03 387,00R$          786,60R$                   
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

3.6 CDHU-182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa - Vigas Kg 129,92 11,40R$            1.481,08R$                

3.7 CDHU-182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa - Vigas Kg 32,48 13,99R$            454,39R$                   

3.8 CDHU-182 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura - vigas e escada m³ 5,22 84,54R$            441,29R$                   

3.9 CDHU-182 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado m³ 0,63 1.510,62R$       951,69R$                   

3.10 CDHU-182
13.01.130

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto 

de 25 Mpa m² 23,00 113,45R$          2.609,35R$                

3.11 CDHU-182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação m² 13,94 10,30R$            143,58R$                   

3.12 CDHU-182 11.01.260 Concreto usinado, fck = 20,0 MPa - para bombeamento - Contrapiso m³ 0,58 374,93R$          218,02R$                   

3.13 CDHU-182 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura m² 21,68 170,25R$          3.691,02R$                

3.14 CDHU-182 08.02.020 Cimbramento em madeira com estroncas de eucalipto m³ 1,80 44,65R$            80,37R$                     

Subtotal item 3 14.576,57R$              
4 Alvenaria

4.1 CDHU-182 14.01.020 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum m³ 1,32 705,19R$          927,74R$                   

4.2 CDHU-182 14.04.220 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm m² 90,44 64,58R$            5.840,35R$                

4.3 CDHU-182 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo m³ 0,30 621,81R$          188,78R$                   

4.4 CDHU-182
32.16.010

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa - 

Embasamento m² 10,12 12,82R$            129,73R$                   

Subtotal item 4 7.086,60R$                
5 Cobertura

5.1 CPOS-182 15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m m² 29,46 116,89R$          3.443,10R$                

5.2 CPOS-182 16.02.010 Telha de barro tipo italiana m² 29,46 46,54R$            1.370,87R$                

5.3 CPOS-182 16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha m 15,94 22,45R$            357,84R$                   

Subtotal item 5 5.171,81R$                
6 Forro

6.1 CDHU-182 22.01.020 Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus tarugado m² 29,46 89,09R$            2.624,23R$                

6.2 CDHU-182
32.06.151

Lâmina refletiva revestida com dupla face em alumínio, dupla malha de reforço e laminação 

entre camadas, para isolação térmica m² 29,46 23,06R$            679,25R$                   
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

Subtotal item 6 3.303,48R$                
7 Revestimento

7.1 CDHU-182 17.02.120 Emboço comum m² 196,77 16,22R$            3.191,60R$                

7.2 CDHU-182 17.02.020 Chapisco m² 196,77 5,23R$              1.029,10R$                

7.3 CDHU-182
18.11.042

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e 

rejuntado com argamassa industrializada m² 34,23 81,99R$            2.806,68R$                

7.4 CDHU-182 18.05.020 Revestimento em plaqueta laminada, para área interna e externa, sem rejunte m² 14,72 61,68R$            908,17R$                   

7.5 CDHU-182
18.06.430

Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas 

acima de 5 até 10 mm m² 14,72 11,71R$            172,41R$                   

Subtotal item 7 8.107,96R$                
8 Piso Interno

8.1 CDHU-182
18.06.182

Placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo 

de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa industrializada m² 38,45 39,88R$            1.533,40R$                

8.2 CDHU-182
18.06.410

Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas 

acima de 3 até 5 mm m² 38,45 9,07R$              348,74R$                   

Subtotal item 8 1.882,14R$                
9 Piso Externo

9.1 CDHU-182
54.04.342

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: raquete, 

retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia m² 22,83 67,37R$            1.538,05R$                

Subtotal item 9 1.538,05R$                
10 Aberturas

10.1 CDHU-182 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial m² 3,36 531,17R$          1.784,73R$                

10.2 CDHU-182 25.02.042 Porta de correr em alumínio tipo lambri branco, sob medida m² 1,89 689,98R$          1.304,06R$                

10.3 CDHU-182 25.01.080 Caixilho em alumínio de correr, sob medida m² 18,00 789,19R$          14.205,42R$              

10.4 CDHU-182 25.01.030 Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial m² 0,60 365,13R$          219,07R$                   

10.5 CDHU-182 26.02.040 Vidro temperado incolor de 8 mm m² 18,00 216,65R$          3.899,70R$                
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

Subtotal item 10 21.412,98R$              
11 Pintura

11.1 CDHU-182 33.02.060 Massa corrida a base de PVA m² 171,37 10,84R$            1.857,69R$                

11.2 CDHU-182 33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo m² 171,37 20,82R$            3.568,00R$                

11.3 CDHU-182 33.05.330 Verniz em superfície de madeira m² 32,81 20,34R$            667,27R$                   

Subtotal item 11 6.092,96R$                
12 Louças, Metais, corrimão e acabamentos

12.1 CDHU-182 44.03.050 Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor unid. 1,00 70,86R$            70,86R$                     

12.2 CDHU-182 44.03.180 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas unid. 2,00 56,15R$            112,30R$                   

12.3 CDHU-182 26.04.010 Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm, colocado sobre a parede m² 0,80 419,07R$          335,25R$                   

12.4 CDHU-182 44.03.130 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml unid. 1,00 40,28R$            40,28R$                     

12.5 CDHU-182 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros unid. 1,00 547,04R$          547,04R$                   

12.6 CDHU-182 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária unid. 1,00 33,93R$            33,93R$                     

12.7 CDHU-182 19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espesde 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm,  polido m 12,60 132,94R$          1.675,04R$                

12.8 CDHU-182 44.01.270 Cuba de louça de embutir oval - WC comuns unid. 1,00 95,19R$            95,19R$                     

12.9 CDHU-182 44.02.062 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido m² 1,66 536,70R$          892,80R$                   

12.10 CDHU-182
44.03.480

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, em latão cromado, 

DN= 1/2´ - Torneiras para lavatórios unid. 1,00 187,92R$          187,92R$                   

12.11 CDHU-182
30.06.080 Placa de identificação em alumínio para WC, com desenho universal de acessibilidade unid. 1,00 25,81R$            25,81R$                     

12.12 CDHU-182 44.03.590 Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido cromado-lavat. unid. 1,00 167,58R$          167,58R$                   

12.13 CDHU-182 44.06.300 Cuba em aço inoxidável simples de 400x340x140mm unid. 1,00 211,98R$          211,98R$                   

12.14 CDHU-182 44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´- atend. unid. 1,00 45,28R$            45,28R$                     

12.15 CDHU-182 23.08.010 Estrado em madeira - corrimão de madeira m² 17,05 116,14R$          1.980,18R$                

12.16 CDHU-182 24.08.031 Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2”´ m 5,00 486,85R$          2.434,25R$                

Subtotal item 12 8.855,69R$                

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 13

.                                                 .

S
T

C
A

P
20

21
01

31
43

D
M

.                                                 .

275

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

33
33

2 
E

nv
io

 e
m

 2
6/

01
/2

02
2 

09
:1

9:
36

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

71
90

/1
71

90
_o

ri
gi

na
l.p

df

68



Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

13 Instalação Elétrica e Telefônica

13.1 CDHU-182
37.03.200

Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - 

sem componentes unid. 1,00 519,21R$          519,21R$                   

13.2 CDHU-182 37.13.640 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A unid. 1,00 154,81R$          154,81R$                   

13.3 CDHU-182 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A unid. 3,00 114,08R$          342,24R$                   

13.4 CDHU-182 38.19.030 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm m 44,60 13,52R$            602,99R$                   

13.5 CDHU-182 38.01.120 Eletroduto de PVC rígido roscável de 2´ - com acessórios m 6,00 51,87R$            311,22R$                   

13.6 CDHU-182 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C m 12,00 4,79R$              57,48R$                     

13.7 CDHU-182 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 133,80 3,81R$              509,77R$                   

13.8 CDHU-182
39.26.010

Cabo de cobre flexível de 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 

emissão de fumaça e gases m 89,20 4,09R$              364,82R$                   

13.9 CDHU-182 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´ m 8,00 12,25R$            98,00R$                     

13.10 CDHU-182 40.07.040 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ unid. 4,00 16,72R$            66,88R$                     

13.11 CDHU-182 40.05.100 Interruptor com 2 teclas paralelo e placa cj. 4,00 29,17R$            116,68R$                   

13.12 CDHU-182 40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa cj. 5,00 22,25R$            111,25R$                   

13.13 CDHU-182 37.10.010 Barramento de cobre nu Kg 1,21 117,28R$          141,79R$                   

13.14 CDHU-182 39.11.090 Fio telefônico tipo FI-60, para ligação de aparelhos telefônicos m 24,00 3,63R$              87,12R$                     

13.15 CDHU-182
41.31.070

Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo 

luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W unid. 3,00 252,46R$          757,38R$                   

13.16 CDHU-182 41.13.102 Luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada LED unid. 6,00 227,02R$          1.362,12R$                

Subtotal item 13 5.603,76R$                
14 Instalação Hidrosanitária

14.1 CDHU-182 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões m 18,00 24,94R$            448,92R$                   

14.2 CDHU-182 46.01.040 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive conexões m 6,00 39,86R$            239,16R$                   

14.3 CDHU-182
46.02.010

Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, 

inclusive conexões m 12,00 29,42R$            353,04R$                   
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

14.4 CDHU-182
46.02.070

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 100 mm, inclusive conexões m 12,00 63,40R$            760,80R$                   

14.5 CDHU-182 49.01.020 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha unid. 2,00 78,16R$            156,32R$                   

14.6 CDHU-182 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 60 x 60 x 60 cm unid. 1,00 244,86R$          244,86R$                   

14.7 CDHU-182
47.02.020 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial unid. 2,00 94,47R$            188,94R$                   

14.8 CDHU-182
47.02.040 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1 1/4´ - linha especial unid. 1,00 144,43R$          144,43R$                   

Subtotal item 14 2.536,47R$                
15 Incêndio e Sinalização

15.1 CDHU-182 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros unid. 1,00 149,39R$          149,39R$                   

15.2 CDHU-182 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg unid. 1,00 190,39R$          190,39R$                   

15.3 CDHU-182
50.05.260

Bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado 

com 2 lâmpadas de 11 W unid. 1,00 277,98R$          277,98R$                   

15.4 CDHU-182
97.02.194

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (150x150mm), com indicação de 

equipamentos de combate à incêndio e alarme unid. 2,00 10,54R$            21,08R$                     

Subtotal item 15 638,84R$                   

16 Limpeza
16.1 CDHU-182 55.01.020 Limpeza geral da obra m² 35,32 10,16R$            358,85R$                   

Subtotal item 16 358,85R$                   

Total 103.533,74R$            
BDI % 27,05% 28.005,88R$              

Total Item B 131.539,62R$            
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

C Reforma do Pier - Atracadouro
1 Estrutura do piso e cobertura

1.1 CDHU-182 23.08.010 Estrado em Madeira m² 101,00 116,14R$          11.730,14R$              

1.2 CDHU-182 15.20.020 Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira m³ 5,05 3.657,78R$       18.471,78R$              

1.3 CDHU-182 15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m m² 40,32 116,89R$          4.713,00R$                

1.4 CDHU-182 16.02.045 Telha de barro colonial/paulista m² 40,32 96,84R$            3.904,58R$                

1.5 CDHU-182 16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha m 19,82 22,45R$            444,88R$                   

Subtotal item 1 39.264,38R$              
2 Guarda Corpo e Corrimão

2.1 CDHU-182 15.20.020 Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira m³ 2,25 3.657,78R$       8.230,00R$                

2.2 CDHU-182 32.09.020 Chapa de aço em bitolas medias kg 25,43 19,33R$            491,56R$                   

Subtotal item 2 8.721,56R$                
3 Deck

3.1 CDHU-182 20.03.010 Soalho em tábuas de madeira aparelhada m² 26,40 401,45R$          10.598,28R$              

Subtotal item 3 10.598,28R$              
4 Pintura

4.1 CDHU-182 33.05.330 Verniz em Superficie de Madeira m² 199,79 20,34R$            4.063,63R$                

Subtotal item 4 4.063,63R$                
5 Iluminação

5.1 CDHU-182 38.01.040 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios m 115,05 23,65R$            2.720,93R$                

5.2 CDHU-182 38.04.040 Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR6323 - 3/4´ com acessórios m 49,40 31,10R$            1.536,40R$                

5.3 CDHU-182 41.13.102 Luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada LED unid. 6,00 227,02R$          1.362,12R$                

5.4 CDHU-182 39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 230,00 5,81R$              1.336,30R$                

5.5 CDHU-182 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 148,28 3,81R$              564,94R$                   

5.6 CDHU-182 40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo unid. 1,00 81,98R$            81,98R$                     
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Data da elaboração da planilha: Julho de 2021
Base: CPOS - 182 Desonerada

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 
R$

Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Objeto: Requalificação da Infraestrutura Turística do Parque Aquático Pref. Benedicto Benício - Grande Lago - DADETUR 2021
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

5.7 CDHU-182 40.05.180 Interruptor bipolar simples, 1 tecla dupla e placa unid. 1,00 38,39R$            38,39R$                     

Subtotal item 5 7.641,06R$                

Total 70.288,91R$              Total 70.288,91R$              
BDI % 27,05% 19.013,15R$              

Total Item C 89.302,06R$              

TOTAL GERAL DO OBJETO 685.812,60R$            

Resp. Téc.: Arq. Dênis Mendes de Moraes

CAU Nº.: A96375-5

RRTs - 11285480 - 11285772
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Base: CDHU - 182 - SINAPI 07/2021 - Desoneradas
Ítem Base Serviços Códigos 

Serviços
Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário 

R$
Valor total R$

Revitalização do Memorial As Galvão
1 Serviços Preliminares

Objeto: Requalificação do Memorial das Irmãs Galvão
Local: Praça da Estação Ferroviária do Distrito de Sapezal - Rua D. Pedro II - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021
Data da elaboração da planilha: Julho  de 2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 1

1 Serviços Preliminares
1.1 CDHU- 182 02.08.040 Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon m² 6,00 377,98R$         2.267,88R$         
1.2 CDHU- 182 02.05.060 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m m 3,00 9,01R$             27,03R$              
1.3 CDHU- 182 02.05.202 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmês 12,00 19,18R$           230,16R$            
1.4 CDHU- 182 02.03.270 Tapume fixo em painel OSB - espessura 12 mm m² 89,12 95,41R$           8.503,13R$         

Subtotal item 1 11.028,20R$       
2 Demolições e Retiradas

2.1 CDHU- 182 04.14.020 Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada de baguete m² 7,62 10,94R$           83,36R$              
2.2 CDHU- 182 03.03.040 Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto m² 49,58 4,36R$             216,17R$            
2.3 CDHU- 182 04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira m² 17,28 16,08R$           277,86R$            
2.4 CDHU- 182 04.08.060 Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados m 23,04 9,65R$             222,34R$            
2.5 CDHU- 182 04.04.020 Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso m² 106,60 18,88R$           2.012,66R$         
2.6 CDHU- 182 03.04.020 Demolição manural de revestimento ceramico m² 0,18 8,71R$             1,56R$                
2.7 CDHU- 182 04.17.020 0 Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede unid 7,00 14,56R$           101,92R$            

Subtotal item 2 2.915,87R$         

3 Revestimento
3.1 CDHU- 182 17.02.020 Chapisco m² 49,58 5,23R$             259,31R$            
3.2 CDHU- 182 17.02.120 Emboço comum m² 49,58 16,22R$           804,20R$            

3.3
CDHU- 182

54.07.260 Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante, 
assentado com argamassa mista m² 11,50 103,40R$         1.189,31R$         

3.4
CDHU- 182 18.06.410

Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas 
acima de 3 até 5 mm m² 5,44 9,07R$             49,34R$              

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 1
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3.5
CDHU- 182 19.01.062

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento 
polido m 0,90 132,94R$         119,65R$            

Subtotal item 3 2.421,81R$         
4 Impermeabilização

4.1
CDHU- 182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação m² 49,58 10,30R$           510,68R$            

4.2 CDHU- 182 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo m³ 0,74 621,81R$         462,45R$            
Subtotal item 4 973,13R$            

5 Esquadrias

5.1

SINAPI 100667

JANELA DE MADEIRA (IMBUIA/CEDRO OU EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 m² 13,38 988,97R$         13.232,42R$       

5.2 CDHU- 182 26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm m² 7,62 119,09R$         907,47R$            

5.3
CDHU- 182 23.13.052

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em 
pintura, tipo acessível, padrão dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 90 
x 210 cm unid. 1,00 619,31R$         619,31R$            

Subtotal item 5 14.759,20R$       
6 Pintura

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 2

6 Pintura
6.1 CDHU- 182 33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 315,10 23,16R$           7.297,67R$         
6.2 CDHU- 182 33.01.280 Reparo de trincas rasas até 5,0 mm de largura, na massa m 2,00 38,15R$           76,30R$              
6.3 CDHU- 182 33.02.060 Massa corrida a base de PVA m² 207,62 10,84R$           2.250,56R$         
6.4 CDHU- 182 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo m² 207,62 22,06R$           4.580,01R$         
6.5 CDHU- 182 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo m² 54,00 34,56R$           1.866,24R$         
6.6 CDHU- 182 33.05.010 Verniz em superfície de madeira m² 28,86 16,96R$           489,47R$            

Subtotal item 6 16.560,25R$       
7 Sinalização

7.1
CDHU- 182 30.04.010

Revestimento em borracha sintética colorida de 5,0 mm, para sinalização tátil de alerta 
/direcional - assentamento argamassado m² 1,06 249,32R$         264,28R$            

7.2
CDHU- 182 30.06.080 Placa de identificação em alumínio para WC, com desenho universal de acessibilidade unid. 1,00 25,81R$           25,81R$              

7.3
CDHU- 182 97.02.194

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (150x150mm), com indicação de 
equipamentos de combate à incêndio e alarme unid. 2,00 10,54R$           21,08R$              

7.4
CDHU- 182 97.02.195

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, com indicação de rota de evacuação e 
saída de emergência unid. 5,00 10,98R$           54,90R$              

7.5 CDHU- 182 97.02.210 Placa de sinalização em PVC para ambientes unid. 2,00 179,67R$         359,34R$            

7.6
CDHU- 182 30.06.061

Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com mobilidade 
reduzida ou cadeirante unid. 1,00 429,37R$         429,37R$            

Subtotal item 7 1.154,78R$         
8 Instalações Elétricas

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 2
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8.1
CDHU- 182 41.31.070

Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 19 W unid. 7,00 252,46R$         1.767,22R$         

8.2
CDHU- 182 41.04.050

Trilho eletrificado de alimentação com 1 circuito, em alumínio com pintura na cor branco, 
inclusive acessórios m 28,48 127,67R$         3.636,04R$         

8.3
SINAPI 97593 Luminária tipo spot, de sobrepor com 1 lampada fluorescente de 15w sem reator unid. 13,00 132,52R$         1.722,76R$         

8.4
CDHU- 182 39.26.010

Cabo de cobre flexível de 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 
emissão de fumaça e gases m 34,00 4,09R$             139,06R$            

8.5
CDHU- 182 39.26.020

Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 
emissão de fumaça e gases m 68,96 5,50R$             379,28R$            

Subtotal item 8 7.644,36R$         
9 Equipamentos de Combate à Incêndio

9.1 CDHU- 182 50.10.058 Extintor manual de pó químico seco BC - capacidade de 4 kg unid. 1,00 153,31R$         153,31R$            
9.2 CDHU- 182 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros unid. 1,00 149,39R$         149,39R$            

9.3
CDHU- 182 50.05.312

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 horas, 
fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis unid. 7,00 243,34R$         1.703,38R$         

Subtotal item 9 2.006,08R$         
10 Louças e Metais

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 3

10.1
CDHU- 182 30.04.060 Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40 cm m 1,80 417,48R$         751,46R$            

10.2
CDHU- 182 30.01.120

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 
de 1 1/4´ x 400 mm unid. 3,00 146,01R$         438,03R$            

10.3 CDHU- 182
30.01.030

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 
de 1 1/2´ x 800 mm

unid. 3,00 164,24R$         492,72R$            

10.4
CDHU- 182 44.03.720

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro 
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2´ unid. 1,00 570,04R$         570,04R$            

10.5 CDHU- 182 44.03.050 Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor unid. 2,00 70,86R$           141,72R$            
10.6 CDHU- 182 44.03.130 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml unid. 2,00 40,28R$           80,56R$              
10.7 CDHU- 182 44.03.180 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas unid. 2,00 56,15R$           112,30R$            
10.8 CDHU- 182 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária unid. 2,00 33,93R$           67,86R$              

Subtotal item 10 2.654,69R$         
11 Paisagismo

11.1 CDHU- 182 34.02.070 Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m m² 97,13 49,07R$           4.766,17R$         
11.2 CDHU- 182 34.02.110 Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m m² 91,73 42,05R$           3.857,25R$         
11.3 CDHU- 182 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m unid. 65,00 30,59R$           1.988,35R$         
11.4 CDHU- 182 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m unid. 8,00 253,54R$         2.028,32R$         
11.5 CDHU- 182 54.07.040 Passeio em mosaico português m² 118,25 186,66R$         22.072,55R$       
11.6 CDHU- 182 35.04.130 Banco de madeira sobre alvenaria m² 15,50 199,23R$         3.088,07R$         
11.7 CDHU- 182 34.01.020 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) m² 188,86 1,45R$             273,85R$            

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 3
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11.8 CDHU- 182 55.01.030 Limpeza complementar com hidrojateamento (piso moisaico portugues antigo) m³ 1283,54 6,54R$             8.394,38R$         
Subtotal item 11 46.468,94R$       

12 Serviços Complementares

12.1
CDHU- 182 05.07.050

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado 
por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal m³ 7,24 93,36R$           675,80R$            

Subtotal item 12 675,80R$            
13 Limpeza

13.1 CDHU- 182 55.01.020 Limpeza final da obra m² 85,64 10,16R$           870,10R$            
Subtotal item 13 870,10R$            

Total 110.133,21R$     
BDI (%) 27,05% 29.791,03R$       
Total Geral dos Serviços 139.924,24R$     

Resp. Téc.: Arq. Dênis Mendes de Moraes

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 4

Resp. Téc.: Arq. Dênis Mendes de Moraes
CAU Nº.: A96375-5 - RRT Nº 11291080 - 11290903 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Rua Polidoro Simões, 533 (sede provisória) CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 4
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Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 09/12/2021 às 10:31:30
Documento N°: 020097A0633197 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/020097A0633197
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TERMO DE CONVÊNIO

 

CONVÊNIO Nº 000167/2021 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS, E O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
FUNDO DE MELHORIAS DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS PARA REQUALIFICAÇÃO 
DO MEMORIAL DAS IRMÃS GALVÃO

  

O Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de Turismo e Viagens, CNPJ nº 08.574.719/0001-48, neste ato representado por 
seu Chefe de Gabinete WAGNER SEIAN HANASHIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.226.424-3 SSP/SP e do CPF 
nº 336.948.238-08, devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, pela Resolução ST-22, publicada no 
D.O.E. em 24/10/2019, e o Município de PARAGUAÇU PAULISTA, CNPJ nº 44.547.305/0001-93, neste ato representado pelo seu 
Prefeito ANTONIO TAKASHI SASADA RG nº 18.347.608-6 e do CPF nº 099.786.208-42, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas e condições que seguem:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

 

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para REQUALIFICAÇÃO DO MEMORIAL DAS IRMÃS 
GALVÃO, de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento como Anexo I às fls. 75/315 e com o 
cronograma físico-financeiro de desembolso à fl. 289.

  

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Serviços preliminares;
Tapume fixo em painel OSB - espessura 12 mm - 89,12m
 Demolições e retiradas
Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso - 106,60m²
Revestimento
Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante, assentado com argamassa mista 
- 11,50m²
Impermeabilização
Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo - 0,74m³
Esquadrias
Janela de madeira - 13,38m²
Pintura
Tinta látex em massa, inclusive preparo - 207,62m²
Sinalização
Placa de sinalização em PVC para ambientes - 2,00 unid

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETARIO 
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Instalações elétricas
Trilho eletrificado de alimentação com 1 circuito, em alumínio com pintura na cor branco, inclusive acessórios - 
24,48m
Equipamentos de combate à incêndio
Bloco autônomo de iluminação de emergência LED - 7,00 unid
Louças e metais
Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40cm - 1,80m
Paisagismo
Passeio em mosaico português - 118,25m²
Serviços complementares
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 93,36m³
Limpeza
Limpeza final da obra - 85,64m²

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a que alude o “caput” desta cláusula poderá ser modificado para melhor adequação 
técnica ou financeira, mediante a prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens, vedada a alteração do objeto, salvo 
necessidade excepcional, devidamente justificada, e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos:

1.     Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos do artigo da Lei nº 16.283, de 15 de julho 
de 2016;

2.     Manifestação favorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se refere o item 1 deste parágrafo único;

3.     Autorização do Secretário de Turismo e Viagens.

  

CLAUSULA SEGUNDA

Da Execução

  

São executores do presente Convênio:

 I. pelo ESTADO, a Secretaria de Turismo e Viagens, doravante denominada SECRETARIA, cuja fiscalização será exercida por seu 
corpo técnico;

 II. pelo Município, a Prefeitura do Município de PARAGUAÇU PAULISTA, doravante denominada MUNICÍPIO, cujos, gestor e 
responsável técnico, foram indicados pelo Prefeito através da portaria de fl. 133, que faz parte integrante do presente instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Obrigações dos Partícipes

 

Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

 I – Compete à SECRETARIA:

 a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convênio, as prestações de contas dos recursos repassados e os 
laudos de vistoria técnica;
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 b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

 c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do presente Convênio.

 II – Compete ao MUNICÍPIO:

 a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio, iniciando-se no prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste instrumento, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de 
desembolso de fl. 289, que integram o Plano de Trabalho, observados os melhores padrões de qualidade e economia;

 b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio;

 c) responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio;

 d) submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quaisquer alterações que venham a ser feitas nos 
programas estabelecidos;

 e) colocar à disposição da SECRETARIA, a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros recebidos, permitindo sua 
mais ampla fiscalização;

 f) complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA, cobrindo o custo total da execução do objeto do 
presente Convênio;

 g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA, sem 
prejuízo do atendimento das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado;

 h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do presente Convênio, bem 
assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a SECRETARIA de 
qualquer responsabilidade;

i) instalar e manter placa de identificação do objeto do presente Convênio, de acordo com modelo oficial oferecido pela 
SECRETARIA;

 j) atender em seus projetos e obras as normas de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, em especial a Lei 
Federal 10.098 de 19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015; a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e a NBR 9.050 de 
setembro de 1994 e suas alterações.

  

CLÁUSULA QUARTA

Do Valor

 

 

O valor do presente Convênio é de R$ 139.924,24 (cento e trinta e nove mil. novecentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), sendo o valor de R$ 139.924,24 (cento e trinta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) de 
responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO.

 

CLÁUSULA QUINTA

Dos Recursos
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Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras, U.G.E. DADETUR 500.102, P.T.Res 500.109; Programa de Trabalho 
PT 23.695.5002.4102.0000. 

 §1º - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste Convênio, serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio.

 §2º - O MUNICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras:

 1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os recursos financeiros deverão ser aplicados, 
por intermédio do Banco do Brasil S.A., observado o disposto no § 1º desta cláusula, em caderneta de poupança se o seu uso for 
igual ou superior a um mês ou em operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando a utilização dos 
recursos se verificar em prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no objeto deste Convênio;

 3. os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta bancária, juntamente com a documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras a serem fornecidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada na 
Cláusula Terceira, inciso II, alínea “g” deste instrumento;

 4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração das respectivas aplicações financeiras até a data do efetivo depósito;

 5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar 
“Convênio ST/DADETUR’”, seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento.

 

 

CLÁUSULA SEXTA

Da Liberação dos recursos

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados ao MUNICÍPIO em uma única parcela, no valor de R
$ 139.924,24 (cento e trinta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), após a expedição da ordem de 
serviço, nos termos do Decreto Estadual nº 66.173/2021 e observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO – A realização dos repasses fica condicionada a inexistência de registro em nome do MUNICÍPIO junto ao 
CADIN ESTADUAL, em conformidade com o artigo 6º, da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 
53.455, de 19 de setembro de 2008.

  

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Denúncia e da Rescisão

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido na hipótese 
de descumprimento de suas cláusulas ou infração legal.

  

CLÁUSULA OITAVA

Da Responsabilidade do MUNICÍPIO
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 Obriga-se o MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos recursos para o fim convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão 
do ajuste, a devolvê-los, atualizados monetariamente pelos índices da caderneta de poupança, a partir da data do repasse.

 

CLÁUSULA NONA

Do Prazo

 

 

O prazo de vigência do presente Convênio é de 510 (quinhentos e dez) dias, a partir da data de assinatura deste instrumento.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente Convênio poderá ter seu prazo de 
execução prorrogado mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens, observado o limite máximo 
de 5 (cinco) anos de vigência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

Do Foro

 Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução deste Convênio, após esgotadas as respectivas 
instâncias administrativas.

 E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 
(duas) testemunhas também abaixo assinadas.

São Paulo,           de                               de 2021.

  

 

 

 

WAGNER SEIAN HANASHIRO

Chefe de Gabinete
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ANTONIO TAKASHI SASADA

Prefeito do Município de PARAGUAÇU PAULISTA

 TESTEMUNHAS:

 1.___________________________
 Nome:
 RG:
 CPF:
  

2.___________________________
 Nome:
 RG:
 CPF:

Publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo

 Dia:

Fls.:                     DADETUR

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2021

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE TURISMO/GABINETE DO SECRETARIO 

TESTEMUNHA(S):

ANTONIO VAZ SERRALHA - OFICIAL ADMINISTRATIVO

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 
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ALINE DE ASSIS BERNARDO - Assessor Técnico V

SECRETARIA DE TURISMO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS
TURISTICOS 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 15/12/2021 às 21:05:51
Assinado com senha por: WAGNER SEIAN HANASHIRO - 15/12/2021 às 22:03:40
Assinado com senha por: ALINE DE ASSIS BERNARDO - 15/12/2021 às 21:23:13
Assinado com senha por: ANTONIO VAZ SERRALHA - 15/12/2021 às 21:25:24
Documento N°: 644699A0671667 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/644699A0671667
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 66.201, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, decreto do Prefeito do Município de Paraguaçu Paulista
que declarou Situação de Emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil, 
Decreta: 
Artigo 1º-Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, o Decreto municipal nº 6.831, de 25 de
outubro de 2021, que declarou Situação de Emergência em áreas do Município de Paraguaçu
Paulista, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº
36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 
Artigo 2º-Ficam os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, dentro de suas
respectivas atribuições, autorizados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil -
CEPDEC. 
Artigo 3º-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de
outubro de 2021. 
Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
João Carlos Fernandes 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro de 2021.
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 Leis

 LEI Nº 17.450, 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

(Projeto de lei nº 681, de 2019, do Deputado Mauro 
Bragato - PSDB)

Denomina “Walter Coronado Antunes” o 
Escritório de Desenvolvimento Rural de Assis, 
naquele Município

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Walter Coronado Antu-

nes” o Escritório de Desenvolvimento Rural de Assis, naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Itamar Borges
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 09 de novembro de 2021.

 LEI Nº 17.451, 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

(Projeto de lei nº 1153, de 2019, do Deputado Roque 
Barbiere - PTB)

Denomina “Maria Marques Fantini” o viaduto 
localizado no km 545,500 da Rodovia Feliciano 
Salles Cunha – SP 310, em General Salgado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Marques Fantini” 

o viaduto localizado no km 545,500 da Rodovia Feliciano Salles 
Cunha – SP 310, em General Salgado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 09 de novembro de 2021.

 LEI Nº 17.452, 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

(Projeto de lei nº 460, de 2020, do Deputado Rafa 
Zimbaldi - PL)

Declara de utilidade pública a Associação 
Beneficente Semeando Esperança, com sede em 
Campinas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Beneficente Semeando Esperança, com sede em Campinas.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 09 de novembro de 2021.

 Decretos

 DECRETO Nº 66.201, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, decreto 
do Prefeito do Município de Paraguaçu Paulista 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Chefe da 
Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º-Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 6.831, de 25 de outubro de 2021, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Paraguaçu Paulista, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 
10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 36, de 4 de 
dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º-Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC. 

Artigo 3º-Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.202, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

Cria e organiza, no Departamento de Inteligência 
e Segurança da Administração Penitenciária, o 
Centro de Controle e Operações Penitenciárias - 
CECOP, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - Fica criado, na estrutura do Departamento de 

Inteligência e Segurança da Administração Penitenciária - DISAP, 
da Secretaria da Administração Penitenciária, o Centro de Con-
trole e Operações Penitenciárias - CECOP, com a finalidade de 
administrar, executar e controlar a monitoração eletrônica de 
pessoas a que se referem o Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e a Lei federal nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 2º - O Centro de Controle e Operações Penitenciárias 

- CECOP conta com Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pessoas - 
NVEP, que funcionará em 4 (quatro) turnos.

Artigo 3º - As unidades adiante relacionadas têm os seguin-
tes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica, o Centro de Controle e Operações 
Penitenciárias - CECOP;

II - de Serviço, o Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pesso-
as - NVEP.

SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 4º - O Centro de Controle e Operações Penitenciárias 

- CECOP tem as seguintes atribuições:
I - em relação à monitoração eletrônica, gerenciar:
a) o sistema eletrônico;
b) o cumprimento dos deveres legais e das condições esta-

belecidas em decisão judicial;
c) as demandas das Coordenadorias de Unidades Prisionais 

da Secretaria da Administração Penitenciária;
d) a avaliação dos serviços;
e) a logística e a definição dos procedimentos necessários à 

monitoração dos apenados;
f) a coleta de informações e a geração de relatórios;
II - garantir a adequada gestão da informação;
III - autorizar o acesso ao sistema de monitoração eletrô-

nica, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis;
IV - comunicar imediatamente ao juízo competente a 

ocorrência de fato ou evento que possa dar causa à revogação 
da medida ou modificação das condições estabelecidas em 
decisão judicial;

V - validar e encaminhar relatório circunstanciado sobre 
a pessoa monitorada ao juízo competente, na periodicidade 
estabelecida ou a qualquer momento, em atendimento a deter-
minação judicial ou na hipótese de as circunstâncias exigirem;

VI - articular-se com as Polícias, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e o Poder Judiciário, com o fim de aprimorar 
o desempenho da atividade de monitoração eletrônica.

Artigo 5º - O Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pessoas - 
NVEP tem as seguintes atribuições:

I - executar as ações operacionais de monitoração eletrô-
nica, em especial:

a) cadastramento das pessoas monitoradas;
b) tratamento das situações de alarme identificadas pelo 

sistema;
c) acompanhamento diuturno do sistema de monitoração 

online, observadas as condições específicas de cada caso;
II - em relação aos alertas por violações:
a) receber e identificar alertas comunicados pelo sistema;
b) analisar o evento, observado o procedimento estabele-

cido em regulamento que disciplina o tratamento de violações;
c) registar, no sistema, o procedimento adotado para o 

tratamento de cada evento;
III - identificar possíveis incidentes e descumprimento de 

decisões judiciais, adotando as providências previstas em regu-
lamento para cada caso;

IV - elaborar relatório individual circunstanciado sobre as 
pessoas monitoradas;

V - manter constante intercâmbio de informações com 
a área responsável pela operação do sistema eletrônico de 
monitoração;

VI - planejar e supervisionar as atividades de fiscalização, 
operação do sistema de monitoração eletrônica, elaboração de 
relatórios e atendimento às pessoas monitoradas;

VII - informar, sempre que solicitado, sobre as atividades 
relacionadas à monitoração eletrônica.

 DECRETO Nº 66.203, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 49.920.000,00 

(Quarenta e nove milhões, novecentos e vinte mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Universidade Estadual de Campinas 
- UNICAMP, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL
 DE CAMPINAS - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  45.000.000,00
 T O T A L 01  45.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  10.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  4.290.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  300.000,00
 T O T A L 04  4.600.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 44  20.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 44  300.000,00
 T O T A L 44  320.000,00
 T O T A L G E R A L   49.920.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   4.000.000,00
  04 3 4.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   300.000,00
  04 4 300.000,00
12.364.1043.2607 PESQUISA, DESENVOLVIMENTO
 E INOVAÇÃO   300.000,00
  04 1 10.000,00
  04 3 290.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   320.000,00
  44 1 20.000,00
  44 3 300.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   45.000.000,00
  01 1 45.000.000,00
 T O T A L   49.920.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  20.000.000,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 01  25.000.000,00
 T O T A L 01  45.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  4.500.000,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 04  100.000,00
 T O T A L 04  4.600.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 44  320.000,00
 T O T A L 44  320.000,00
 T O T A L G E R A L   49.920.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   25.000.000,00
  01 3 25.000.000,00

Parágrafo único - Os procedimentos a que se referem os 
incisos II e III deste artigo serão disciplinados em resolução do 
Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 6º - Além daquelas previstas no artigo 11 do Decreto 
nº 49.874, de 9 de agosto de 2005, são atribuições comuns 
ao Centro de Controle e Operações Penitenciárias - CECOP e 
ao Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pessoas - NVEP, em suas 
respectivas áreas de atuação:

I - colaborar com unidades do Departamento de Inteligência 
e Segurança da Administração Penitenciária - DISAP na elabo-
ração de projetos e ações que visem ao aperfeiçoamento da 
monitoração eletrônica de pessoas;

II - observar as condições estabelecidas em decisão judicial;
III - zelar pelo tratamento dos dados pessoais, nos termos 

da legislação aplicável.
SEÇÃO IV
Das Competências
Artigo 7º - O Diretor do Centro de Controle e Operações 

Penitenciárias - CECOP, além de outras que lhe forem conferidas 
por lei ou decreto, tem, em sua área de atuação, as seguintes 
competências:

I - cumprir as determinações judiciais;
II - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo 

Poder Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 
Pública;

III - coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 
áreas subordinadas;

IV - aprovar o planejamento operacional, observando a 
racionalização e a otimização do serviço, de acordo com as 
demandas diárias;

V - zelar pela veracidade, confiabilidade e agilidade das 
ações concernentes à monitoração eletrônica;

VI - propor a criação, alteração ou extinção de procedimen-
tos operacionais e administrativos-padrão.

Artigo 8º - Os Diretores do Núcleo de Vigilância Eletrônica 
de Pessoas têm, em sua área de atuação, as seguintes compe-
tências:

I - fiscalizar os procedimentos de monitoração;
II - aprovar as escalas de serviço e supervisionar o respec-

tivo cumprimento;
III - acompanhar as ações de monitoração eletrônica;
IV - atuar sob a orientação do respectivo superior hierár-

quico, cumprindo com ética e zelo todas as determinações que 
visem à promoção e manutenção dos procedimentos do Centro 
de Controle e Operações Penitenciárias - CECOP.

Artigo 9º - São competências comuns ao Diretor do Centro 
de Controle e Operações Penitenciárias - CECOP e aos Diretores 
do Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pessoas - NVEP aquelas 
previstas nos artigos 14 e 15 do Decreto nº 49.874, de 9 de 
agosto de 2005.

SEÇÃO V
Do "Pro Labore"
Artigo 10 - Para efeito da atribuição da gratificação "pro 

labore" de que trata o artigo 10 da Lei Complementar nº 898, 
de 13 de julho de 2001, ficam caracterizadas como específicas 
da classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, des-
tinadas ao Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pessoas - NVEP, 
4 (quatro) funções de Diretor de Serviço, sendo 1 (uma) para 
cada turno.

SEÇÃO VI
Disposições Finais
Artigo 11 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Administração Penitenciária.

Artigo 12 - Ficam acrescentados ao Decreto nº 49.874, de 
9 de agosto de 2005, os dispositivos adiante relacionados, com 
a seguinte redação:

I - ao artigo 3º:
a) o inciso V:
"V - Centro de Controle e Operações Penitenciárias - CECOP, 

com Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pessoas - NVEP.";
b) o parágrafo único:
"Parágrafo único - As atribuições do Centro de Controle e 

Operações Penitenciárias e do Núcleo de Vigilância Eletrônica de 
Pessoas, assim como as competências dos respectivos diretores, 
são disciplinadas em decreto específico.";

II - ao artigo 6º:
a) ao inciso I, a alínea "c":
"c) o Centro de Controle e Operações Penitenciárias - 

CECOP.";
b) o inciso III:
"III - de Serviço, o Núcleo de Vigilância Eletrônica de Pes-

soas - NVEP.".
Artigo 13 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria da 

Administração Penitenciária, 2 (dois) cargos vagos de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária - Nível de Vencimentos I.

Parágrafo único - O órgão setorial de recursos humanos 
publicará, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da publicação deste decreto, relação dos cargos extintos, 
contendo o nome do último ocupante e o motivo da vacância.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Luiz Carlos Catirse
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Administração Penitenciária
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2021.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021112400031
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 2.896, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AM Amaturá Estiagem - 1.4.1.1.0 1.947 15/09/2021 59051.013386/2021-08

. BA Feira de Santana Estiagem - 1.4.1.1.0 12.293 20/08/2021 59051.013364/2021-30

. BA Ipupiara Estiagem - 1.4.1.1.0 105 07/10/2021 59051.013333/2021-89

. BA Mansidão Estiagem - 1.4.1.1.0 053 06/10/2021 59051.013504/2021-70

. BA Maragogipe Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 125 07/11/2021 59051.013519/2021-38

. BA Ruy Barbosa Estiagem - 1.4.1.1.0 089 27/09/2021 59051.013480/2021-59

. CE Iracema Estiagem - 1.4.1.1.0 079 22/10/2021 59051.013581/2021-20

. CE Tabuleiro do Norte Seca - 1.4.1.2.0 069 28/09/2021 59051.013359/2021-27

. CE Tauá Estiagem - 1.4.1.1.0 1014001 14/10/2021 59051.013598/2021-87

. ES Santa Teresa Granizo - 1.3.2.1.3 404 07/10/2021 59051.013431/2021-16

. MG Ladainha Seca - 1.4.1.2.0 443 04/10/2021 59051.013436/2021-49

. PE Timbaúba Estiagem - 1.4.1.1.0 77 21/10/2021 59051.013439/2021-82

. PR Goioerê Granizo - 1.3.2.1.3 7.270 01/11/2021 59051.013496/2021-61

. PR Jesuítas Vendaval - 1.3.2.1.5 179 27/10/2021 59051.013347/2021-01

. PR Lupionópolis Vendaval - 1.3.2.1.5 140 29/10/2021 59051.013458/2021-17

. PR Mandaguaçu Vendaval - 1.3.2.1.5 7909 30/10/2021 59051.013536/2021-75

. PR Morretes Enxurradas - 1.2.2.0.0 219 05/11/2021 59051.013505/2021-14

. RN Riacho da Cruz Seca - 1.4.1.2.0 541 28/10/2021 59051.013425/2021-69

. RS Charrua Granizo - 1.3.2.1.3 1.916 03/11/2021 59051.013502/2021-81

. RS Glorinha Granizo - 1.3.2.1.3 5433 23/09/2021 59051.013517/2021-49

. RS Gramado dos Loureiros Granizo - 1.3.2.1.3 063 21/10/2021 59051.013438/2021-38

. SE Carira Seca - 1.4.1.2.0 212 03/11/2021 59051.013503/2021-25

. SP Paraguaçu Paulista Vendaval - 1.3.2.1.5 6.831 25/10/2021 59051.013531/2021-42

. SP Regente Feijó Vendaval - 1.3.2.1.5 3.301 25/10/2021 59051.013527/2021-84

. SP São José da Bela Vista Estiagem - 1.4.1.1.0 1969 04/10/2021 59051.013324/2021-98

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.904, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 194, de 29 de janeiro de 2020, constante no processo administrativo nº
59502.000297/2018-32, que autorizou a transferência de recursos ao Estado de Santa
Catarina, para ações de Defesa Civil até 12/07/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.906, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Adustina Estiagem - 1.4.1.1.0 112 20/10/2021 59051.013638/2021-91

. BA Barro Alto Estiagem - 1.4.1.1.0 177 27/10/2021 59051.013577/2021-61

. BA Rio do Antônio Estiagem - 1.4.1.1.0 47 25/10/2021 59051.013657/2021-17

. CE Orós Seca - 1.4.1.2.0 50 20/10/2021 59051.013618/2021-10

. RN Guamaré Seca - 1.4.1.2.0 017 19/10/2021 59051.013240/2021-54

. RN São Francisco do Oeste Seca - 1.4.1.2.0 194 04/11/2021 59051.013521/2021-15

. SC São Cristovão do Sul Granizo - 1.3.2.1.3 1961 01/10/2021 59051.013619/2021-64

. SE Canindé de São Francisco Seca - 1.4.1.2.0 354 01/11/2021 59051.013616/2021-21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.909, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Reconhece situação de emergência em municípios do
Estado de Minas Gerais/MG.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, considerando
o Decreto nº 437, de 04 de novembro de 2021, do Governo do Estado de Minas
Gerais/MG, e as demais informações constantes no processo nº 59051.013481/2021-01,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de SECA, COBRADE: 1.4.1.2.0, a situação de
emergência nos municípios relacionados abaixo.

. N° MUNICÍPIOS

. 1 Águas Formosas

. 2 Águas Vermelhas

. 3 Almenara

. 4 Angelândia

. 5 Araçuaí

. 6 Aricanduva

. 7 Arinos

. 8 Augusto de Lima

. 9 Bandeira

. 10 Berilo

. 11 Berizal

. 12 Bertópolis

. 13 Bocaiúva

. 14 Bonito de Minas

. 15 Botumirim

. 16 Brasilândia de Minas

. 17 Brasília de Minas

. 18 Buenópolis

. 19 Buritizeiro

. 20 Cachoeira de Pajeú

. 21 Campo Azul

. 22 Capelinha

. 23 Capitão Enéas

. 24 Caraí

. 25 Carbonita

. 26 Carlos Chagas

. 27 Catuji

. 28 Catuti

. 29 Chapada do Norte

. 30 Chapada Gaúcha

. 31 Claro dos Poções

. 32 Comercinho

. 33 Cônego Marinho

. 34 Coração de Jesus

. 35 Coronel Murta

. 36 Crisólita

. 37 Cristália

. 38 Curral de Dentro

. 39 Diamantina

. 40 Divisa Alegre

. 41 Divisópolis

. 42 Engenheiro Navarro

. 43 Espinosa

. 44 Fe l i s b u r g o

. 45 Fo r m o s o

. 46 Francisco Badaró

. 47 Francisco Dumont

. 48 Francisco Sá

. 49 Franciscópolis

. 50 Fruta de Leite

. 51 Gameleiras

. 52 Glaucilândia

. 53 Gouveia

. 54 Grão Mogol

. 55 Guaraciama

. 56 Ibiaí

. 57 Ibiracatu

. 58 Icaraí de Minas

. 59 Indaiabira

. 60 Itacambira

. 61 Itacarambi

. 62 Itambacuri

. 63 Itaobim

. 64 Itinga

. 65 Jacinto

. 66 Jaíba

. 67 Janaúba

. 68 Januária

. 69 Japonvar

. 70 Jequitaí

. 71 Jequitinhonha

. 72 Joaíma

. 73 Joaquim Felício

. 74 Jordânia

. 75 José Gonçalves de Minas

. 76 Josenópolis

. 77 Juramento

. 78 Juvenília

. 79 Lagoa dos Patos

. 80 Lassance

. 81 Leme do Prado

. 82 Lontra

. 83 Luislândia

. 84 Mamonas

. 85 Manga

. 86 Mata Verde

. 87 Matias Cardoso

. 88 Mato Verde

. 89 Medina

. 90 Minas Novas

. 91 Mirabela

. 92 Miravânia

. 93 Montalvânia

. 94 Monte Azul

. 95 Monte Formoso

. 96 Montes Claros

. 97 Montezuma

. 98 Ninheira

. 99 Nova Porteirinha

. 100 Novo Cruzeiro

. 101 Novo Oriente de Minas

. 102 Novorizonte

. 103 Olhos-D`Água

. 104 Padre Carvalho

. 105 Pai Pedro

. 106 Patis

. 107 Pavão

. 108 Pedra Azul

. 109 Pedras de Maria da Cruz

. 110 Pintópolis
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.01.26
09:19:02 BRT
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por meio do  Ofício nº 0058/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº  001/22  de  sua
autoria, protocolizado em 26/01/2022, e, tendo em
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº  001/22  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 26 de janeiro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.01.26 14:24:21 BRT
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Assunto: Projeto de Lei nº 01/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 01/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal, na qual dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento
Programa 2022, no valor de R$ 2.216.807,92, destinado aos Departamentos Municipais de
Administração e Finanças (FUNDIP), de Obras e Serviços Públicos, de Educação, de Turismo,
de Saúde, de Segurança, de Trânsito e Transportes e de Meio Ambiente e Projetos Especiais
(FMSAI),  para atendimento das seguintes atividades e projetos:

I  -  Projeto  1004  –  Iluminação Pública,  pagamento de  despesas  com obras  e  instalações
(Prolongamento  da  Rede  de  Iluminação  Pública  da  Avenida  Sete  de  Setembro  –  R$
114.372,73);
II  -  Projeto 1005 – Pavimentação,  Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com obras e
instalações  (Convênio SDR no 101857/2021 – Infraestrutura Urbana – Pavimentação Rua
Emiliano Vieira de Carvalho, Distrito de Conceição de Monte Alegre – R$ 305.520,13);
III - Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos, pagamento de despesas com
obras e instalações (Reforma do Batalhão do Corpo de Bombeiros e do Almoxarifado Central
– Serviços ou Obras de Restabelecimento da Defesa Civil/Decreto Municipal no 6.831/2021 –
Situação de Emergência – R$ 39.517,30);
IV - Projeto 1015 – Reforma/Ampliação de Unidades Escolares, pagamento de despesas com
obras  e  instalações  (Reforma  da  EMEI  Antonio  Mazzei  -  Serviços  ou  Obras  de
Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto  Municipal  no  6.831/2021  –  Situação  de
Emergência – R$ 21.038,86);
V - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com obras e
instalações (Convênio SET-DADETUR no 167/2021 – Requalificação do Memorial das Irmãs
Galvão – R$ 139.924,24);
VI - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com obras
e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  no  64/2021  –  Requalificação  da  Infraestrutura
Turística no Parque Aquático Pref. Benedicto Benício – Grande Lago – R$ 685.812,60);
VII - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica, pagamento de despesas com
material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Aquisição de Insumos para Assistência
Farmacêutica Covid-19 – Competência Dezembro 2021 - Portaria GM/MS no 3.617/2021 –
R$ 2.329,10);
VIII - Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde, pagamento de despesas com
obras  e  instalações  (Reforma  do  ESF  VIII  Jardim  das  Oliveiras  -  Serviços  ou  Obras  de
Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto  Municipal  no  6.831/2021  –  Situação  de
Emergência – R$ 115.798,90);
IX - Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde EAP / UBS, pagamento de despesas
com aquisição de equipamentos e material permanente (Estruturação da Rede de Serviços

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 2/2022
Protocolo 33334 Envio em 26/01/2022 14:40:09
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de Atenção Básica de Saúde – Portaria GM/MS no 2.184/2021 – R$ 89.881,00);
X - Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas com outros serviços
de terceiros pessoa jurídica – Covid-19 (Aditamento do Convênio SUS-SP no 02/2021 – Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista  –  Custeio  de  Leitos  UTI  Covid-19  -  Portaria
GM/MS no 3.374/2021 – R$ 240.000,00);
XI - Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas com outros serviços
de terceiros pessoa jurídica (Aditamento do Convênio SUS-SP no 02/2021 – Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista – Cirurgias Eletivas Competência Outubro 2021 - Portaria
GM/MS no 3.641/2020 – R$ 14.687,72);
XII - Atividade 2089 – Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil, pagamento de
despesas com material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Aquisição de telhas para
cobertura total/parcial das residências afetadas pelo desastre - Recursos do Plano de Ações
de Defesa Civil / Decreto Municipal no 6.831/2021 – R$ 100.284,76);
XIII - Projeto 1006 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI,
pagamento de despesas com obras e instalações (Ampliação do Sistema de Drenagem do
C.H. Antonio Pertinhez – R$ 347.640,58).

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Conforme  disposto  no  art.  3º,  os  recursos  para  abertura  do  crédito
suplementar pleiteado serão cobertos com recursos provenientes do excesso de arrecadação
do exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior,  conforme classificação
constante  do  Anexo  II,  originários  de  recursos  alocados  a  Fundos  Municipais,  de
transferências  e  convênios  estaduais  e  de  transferências  e  convênios  federais,  conforme
classificação do Anexo II,  se enquadrando nos termos do artigo 43, §1º, Incisos I e II  da Lei
Federal nº 4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I –  o  superávit  financeiro apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)
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anterior;
II – os provenientes do excesso de arrecadação;”

Se enquadra ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso IV  do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou  o Autor, através do Oficio nº  58/2022-GAP,  protocolizado
em  26/01/2022,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei.

A  realização de sessão extraordinária  está prevista no Art.  31,  § 2º   da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM -  Art. 31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
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Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde que observado a urgência e a natureza relevante da matéria.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Analisando o ofício acima citado, entendo, s.m.j., que o presente projeto de lei
é  passível  de  ser  apreciado  através  de  sessão  extraordinária,  eis  que  as  justificativas
apresentadas  são  plausíveis  para  sua  apreciação  nesse  rito.  Todavia,  como  dito
anteriormente,  cabe  ao  Presidente   efetuar  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de Janeiro de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Palicio Legislativo Agua Grande 

c4,/17 
Estilncia Turfslica de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0010-2022-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de janeiro de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na sexta-feira, dia 28 de janeiro de 2022, As 11h, para deliberação da seguinte 
pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 001/22, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.216.807,92, destinado aos 
Departamentos Municipais, atividades e projetos que especifica". 

Comunicamos que o arquivo digital do projeto fo 
endereço eletrônico institucional de Vossa Senhoria, para conhecimento. 

Aten9iosa 

eoon sic hado ao 

JOSÉ ROBER-IiT13 
Presidente da C  

TA JUNIOR 
a_Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 010-2022 - C 

Data da Sessão: 28/01/2022, As 11h 

Clemente da Silva Lima  Junior  
Data 	Z 	7 	Horário 	9) 

 
te 	4 	ii 	 . 

Assinatura: 	\J 

Daniel Rodrigues Faustino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo   
Data 	/01 	• -  n 	,_ 40 	 cl :e 

Assinatura: 
di  
p. 	i 	, 

Deny  Antonio da Silva 
Data Z17/0.1- 1  f- 	Hordrio  

Assinatura: di4110011  -#1. 1.10 	Altapp. 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
2-1- 	- 	II 	 A 	. c)  Data 	(0 I 	Horário  

) 
Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data  2 /6'//2 Z 	Horário /5  : e C 

Assinatura: 	,•''' 	:::/ 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário  

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data 	 Horário  

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade f 774/2   Data 	 Horário  0  

Assinatura: 	 -›  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data 	 Horário  

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares Data 	( --)e) ?  /Horário 	IS 14- 	-- 0  I I 	 . 

Assinatura:  
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Ao Projeto de Lei nº 001/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  2.216.807,92,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
atividades e projetos que especifica. 

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  001/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial  ao Orçamento Programa 2022, destinado aos Departamentos
Municipais  de  Administração  e  Finanças,  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  de
Educação, de Turismo, de Saúde, de Segurança, de Trânsito e Transportes e de
Meio  Ambiente  e Projetos Especiais,  no valor  de  R$  2.216.807,92 (dois  milhões
duzentos e dezesseis mil oitocentos e sete reais e noventa e dois centavos), para
atendimento das seguintes atividades e projetos: 

I - R$ 114.372,73 (cento e quatorze mil trezentos e setenta e dois reais
e setenta e três centavos) para Iluminação Pública, pagamento de despesas com
obras e instalações (Prolongamento da Rede de Iluminação Pública da Avenida Sete
de Setembro);

II  -  R$ 305.520,13 (trezentos e cinco mil  quinhentos e vinte reais e
treze centavos) para Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com
obras  e  instalações  (Convênio  SDR  no  101857/2021  –  Infraestrutura  Urbana  –
Pavimentação Rua Emiliano Vieira  de Carvalho,  Distrito  de Conceição de Monte
Alegre);

III  -  R$ 39.517,30 (trinta e nove mil  quinhentos e dezessete reais e
trinta  centavos)  para  Reforma/Adequação  de  Prédios  Públicos,  pagamento  de
despesas com obras e instalações (Reforma do Batalhão do Corpo de Bombeiros e
do  Almoxarifado  Central  –  Serviços  ou  Obras  de  Restabelecimento  da  Defesa
Civil/Decreto Municipal no 6.831/2021 –Situação de Emergência);

IV -  – R$ 21.038,86 (vinte e um mil trinta e oito reais e oitenta e seis
centavos) para Reforma/Ampliação de Unidades Escolares, pagamento de despesas
com obras e instalações (Reforma da EMEI Antonio Mazzei - Serviços ou Obras de
Restabelecimento da Defesa Civil / Decreto Municipal no 6.831/2021 – Situação de
Emergência);
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V -  R$ 139.924,24 (cento e trinta  e nove mil  novecentos  e  vinte  e
quatro reais e vinte e quatro centavos) para Infraestrutura Turística do Município,
pagamento  de  despesas com obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR no
167/2021 – Requalificação do Memorial das Irmãs Galvão);

VI – R$ 685.812,60 (seiscentos e oitenta e cinco mil oitocentos e doze
reais e sessenta centavos) para Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  no  64/2021  –
Requalificação  da  Infraestrutura  Turística  no  Parque  Aquático  Pref.  Benedicto
Benício – Grande Lago);

VII  -  R$  2.329,10  (dois  mil  trezentos  e  vinte  e  nove  reais  e  dez
centavos)  para  Operação de Assistência  Farmacêutica,  pagamento  de  despesas
com material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Aquisição de Insumos para
Assistência  Farmacêutica  Covid-19  –  Competência  Dezembro  2021  -  Portaria
GM/MS no 3.617/2021);

VIII – R$ 115.798,90 (cento e quinze mil setecentos e noventa e oito
reais  e  noventa  centavos)  para  Reforma/Ampliação  de  Unidades  de  Saúde,
pagamento de despesas com obras e instalações (Reforma do ESF VIII Jardim das
Oliveiras  -  Serviços  ou  Obras  de  Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto
Municipal no 6.831/2021 – Situação de Emergência);

IX – R$ 89.881,00 (oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e um reais)
para Piso de Atenção Básica em Saúde EAP / UBS, pagamento de despesas com
aquisição  de  equipamentos  e  material  permanente  (Estruturação  da  Rede  de
Serviços de Atenção Básica de Saúde – Portaria GM/MS no 2.184/2021);

X – R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para Parceiros do
SUS – MAC,  pagamento  de  despesas com outros  serviços  de  terceiros  pessoa
jurídica – Covid-19 (Aditamento do Convênio SUS-SP no 02/2021 – Santa Casa de
Misericórdia  de Paraguaçu Paulista  – Custeio  de Leitos UTI  Covid-19 – Portaria
GM/MS no 3.374/2021);

XI  -  R$ 14.687,72 (quatorze mil  seiscentos e oitenta e sete reais  e
setenta e dois centavos) para Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas
com outros serviços de terceiros pessoa jurídica (Aditamento do Convênio SUS-SP
no 02/2021 – Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista – Cirurgias Eletivas
Competência Outubro 2021 – Portaria GM/MS no 3.641/2020);

XII  -  R$  100.284,76  (cem  mil  duzentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e
setenta e seis centavos) para a Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa
Civil,  pagamento  de  despesas  com  material,  bem  ou  serviço  para  distribuição
gratuita (Aquisição de telhas para cobertura total/parcial  das residências afetadas
pelo desastre - Recursos do Plano de Ações de Defesa Civil / Decreto Municipal no
6.831/2021);

XIII  -  R$ 347.640,58 (trezentos  e  quarenta  e  sete  mil  seiscentos  e
quarenta reais e cinquenta e oito centavos) para o Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental  e  Infraestrutura  –  FMSAI,  pagamento  de  despesas  com  obras  e
instalações (Ampliação do Sistema de Drenagem do C.H. Antonio Pertinhez).
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Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente  e  do  superavit
financeiro  do  exercício  anterior,  originários  de  recursos  alocados  a  Fundos
Municipais, de transferências e convênios estaduais e de transferências e convênios
federais, conforme classificação constante do Anexo II, se enquadrando nos termos
do art. 43, §1º, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso IV, § 3º do art.  55 da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso IV do art. 201 do Regimento Interno e inciso I do art. 30 da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 001/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de janeiro de 2022.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Relator
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

IRA DA COSTA 
na 

S AP 

PROJETO DE LEI N° 001/22  
Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

22a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1°  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

2° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
><% 

30 MARCELO GREGORIO 
)( 

4° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
.2<  

50 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
X 

6° DERLY  ANTONIO  DA SILVA -) 

70 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
><j  

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO ..><-' 

90  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

10°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  ,,- 

11° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
>< 

12°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

13°  PAULO ROBERTO PEREIRA 
X 

TOTAIS 
,P)  0  j--- - (;) 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 001/22, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 22ª Sessão Extraordinária realizada

em 28 de janeiro de 2022, sendo aprovado por doze

(12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  28 / 01 / 2022

DANIELA ABDALLA PAIVA LÚCIO
Assistente Parlamentar
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Assinado por: DANIELA ABDALLA
PAIVA LUCIO:29984710807,
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AO PROJETO DE LEI Nº 001-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de
R$  2.216.807,92,  destinado  aos   Departamentos
Municipais, atividades e projetos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  2.216.807,92 (dois
milhões  duzentos  e  dezesseis  mil  oitocentos  e  sete  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  ao
Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.

Art.  2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  de  Administração  e  Finanças  (FUNDIP),
Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento de Educação, Departamento de
Turismo,  Departamento  de  Saúde,  Departamento  de  Segurança,  Trânsito  e  Transportes  e
Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais (FMSAI),  para atendimento
das seguintes atividades e projetos: 

I -  Projeto 1004 – Iluminação Pública, pagamento de despesas com obras e instalações
(Prolongamento  da  Rede  de  Iluminação  Pública  da  Avenida  Sete  de  Setembro  –  R$
114.372,73);

II -  Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com obras
e instalações (Convênio SDR nº 101857/2021 – Infraestrutura Urbana – Pavimentação Rua
Emiliano Vieira de Carvalho, Distrito de Conceição de Monte Alegre – R$ 305.520,13);

III -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos, pagamento de despesas
com obras e instalações (Reforma do Batalhão do Corpo de Bombeiros e do Almoxarifado
Central  –  Serviços  ou  Obras  de  Restabelecimento  da  Defesa Civil  /  Decreto  Municipal  nº
6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 39.517,30);

IV  -   Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares,  pagamento  de
despesas com obras e instalações (Reforma da EMEI Antonio Mazzei - Serviços ou Obras de
Restabelecimento da Defesa Civil / Decreto Municipal nº 6.831/2021 – Situação de Emergência
– R$ 21.038,86);

V -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com
obras e instalações (Convênio SET-DADETUR nº 167/2021 – Requalificação do Memorial das
Irmãs Galvão – R$ 139.924,24);

VI -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com
obras e instalações (Convênio SET-DADETUR nº 64/2021 – Requalificação da Infraestrutura
Turística no Parque Aquático Pref. Benedicto Benício – Grande Lago – R$ 685.812,60);

VII -  Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica, pagamento de despesas
com material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Aquisição de Insumos para Assistência
Farmacêutica Covid-19 – Competência Dezembro 2021 - Portaria GM/MS nº 3.617/2021 – R$
2.329,10);

VIII  -   Projeto  1014  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  de  Saúde,  pagamento  de
despesas com obras e instalações (Reforma do ESF VIII Jardim das Oliveiras - Serviços ou
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Obras de Restabelecimento da Defesa Civil / Decreto Municipal nº 6.831/2021 – Situação de
Emergência – R$ 115.798,90);

IX -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde EAP / UBS, pagamento de
despesas com aquisição de equipamentos e material permanente (Estruturação da Rede de
Serviços de Atenção Básica de Saúde – Portaria GM/MS nº 2.184/2021 – R$ 89.881,00);

X -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas com outros
serviços de terceiros pessoa jurídica – Covid-19 (Aditamento do Convênio SUS-SP nº 02/2021
–  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista  –  Custeio  de  Leitos  UTI  Covid-19  -
Portaria GM/MS nº 3.374/2021 – R$ 240.000,00);

XI -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas com outros
serviços de terceiros pessoa jurídica (Aditamento do Convênio SUS-SP nº 02/2021 – Santa
Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista – Cirurgias Eletivas Competência Outubro 2021 -
Portaria GM/MS nº 3.641/2020 – R$ 14.687,72);

XII -  Atividade 2089 – Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil, pagamento
de despesas com material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Aquisição de telhas para
cobertura total/parcial das residências afetadas pelo desastre - Recursos do Plano de Ações de
Defesa Civil / Decreto Municipal nº 6.831/2021 – R$ 100.284,76);

XIII  -   Projeto 1006 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental  e Infraestrutura –
FMSAI, pagamento de despesas com obras e instalações (Ampliação do Sistema de Drenagem
do C.H. Antonio Pertinhez – R$ 347.640,58).

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício  corrente  e  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  conforme  classificação
constante do Anexo II, originários de:

I -  recursos alocados a Fundos Municipais;
II -  transferências e convênios estaduais; e
III -  transferências e convênios federais.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 de janeiro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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ANEXO I 
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

747 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA 114.372,73
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
735 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 271 C. 101857.21 -SDR - INFRA

736 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 105.520,13
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

751 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 39.517,30
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
750 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 21.038,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 08 01 DEPARTAMENTO  DE TURISMO - DETUR
733 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 139.924,24

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 269 C. 167/2021

734 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 685.812,60
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 270 C. 64.2021

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
744 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 2.329,10

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 058 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  CV19  CORONAVI

749 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 115.798,90
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

746 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 89.881,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
301 021 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

743 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 240.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 057 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 3374

745 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 14.687,72
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL
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02 12 01 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
748 06.182.0013.2089.0000 COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 100.284,76

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 19 03 FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAESTRUTURA
753 15.451.0005.1006.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA

347.640,58
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 250 FMSAI

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$              2.216.807,92

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00              1.025.736,84
05 00                 242.329,10

Subtotal Excesso de Arrecadação R$              1.268.065,94

Fontes de Recurso
91 00     567.533,44
95 00  360.169,68
95 13         21.038,86

Subtotal Superavit Financeiro R$     948.741,98

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO R$              2.216.807,92

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 002/22 - PL 001/22  -  4
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.01.28 12:01:04 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.01.28 12:03:20 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.01.28 12:04:18 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.01.28 12:11:40 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.01.28
13:28:16 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

EstAncia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

JOSÉ R. 	PTISTA JUNIOR 
PresidentI.i  amara  Municipal  

Oficio N° 0011-2022 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 janeiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 21a  e 22a 
Sessões Extraordinárias realizadas nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 001/22, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 001/22, que 
"Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes 
comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos 
servidores do magistério público municipal, a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2022"; 

2) AUTÓGRAFO N° 002/22, relativo ao Projeto de Lei n° 001/22, que "Dispõe sobre 
autorizag5o para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022,,no valor de R$ 
2.216.807,92, destinado aos Departamentos Municipais, atividades e 	ojeto que 
especifica". 

PREFEITURA MUNICItt 	ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PA  AULISTA - SP  

Protocol  
Data: 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino M theus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.ca mara  pa  ragu acu.sp.gov.br  
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LEI Nº. 3.431, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 2.216.807,92, destinado aos  Departamentos Municipais, atividades
e projetos que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista,  no  uso de atribuições legais,  faz  saber  que a Câmara Municipal
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  2.216.807,92
(dois milhões duzentos e dezesseis mil oitocentos e sete reais e noventa e dois centavos),
ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.
Art. 2º O crédito será aberto no Departamento de Administração e Finanças (FUNDIP),
Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento de Educação, Departamento
de  Turismo,  Departamento  de  Saúde,  Departamento  de  Segurança,  Trânsito  e
Transportes e Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais (FMSAI),
para atendimento das seguintes atividades e projetos: 
I -  Projeto 1004 – Iluminação Pública, pagamento de despesas com obras e instalações
(Prolongamento  da  Rede  de  Iluminação Pública  da Avenida Sete  de Setembro  –  R$
114.372,73);
II -  Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com obras e
instalações (Convênio SDR nº 101857/2021 – Infraestrutura Urbana – Pavimentação Rua
Emiliano Vieira de Carvalho, Distrito de Conceição de Monte Alegre – R$ 305.520,13);
III -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos, pagamento de despesas
com obras e instalações (Reforma do Batalhão do Corpo de Bombeiros e do Almoxarifado
Central – Serviços ou Obras de Restabelecimento da Defesa Civil / Decreto Municipal nº
6.831/2021 – Situação de Emergência – R$ 39.517,30);
IV -  Projeto 1015 – Reforma/Ampliação de Unidades Escolares, pagamento de despesas
com obras  e  instalações (Reforma da  EMEI  Antonio  Mazzei  -  Serviços  ou Obras  de
Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto  Municipal  nº  6.831/2021  –  Situação  de
Emergência – R$ 21.038,86);
V -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com
obras e instalações (Convênio SET-DADETUR nº 167/2021 – Requalificação do Memorial
das Irmãs Galvão – R$ 139.924,24);
VI -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com
obras  e  instalações  (Convênio  SET-DADETUR  nº  64/2021  –  Requalificação  da
Infraestrutura Turística no Parque Aquático Pref. Benedicto Benício – Grande Lago – R$
685.812,60);
VII -  Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica, pagamento de despesas
com  material,  bem  ou  serviço  para  distribuição  gratuita  (Aquisição  de  Insumos  para
Assistência Farmacêutica Covid-19 – Competência Dezembro 2021 - Portaria GM/MS nº
3.617/2021 – R$ 2.329,10);
VIII  -   Projeto  1014  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  de  Saúde,  pagamento  de
despesas com obras e instalações (Reforma do ESF VIII Jardim das Oliveiras - Serviços
ou  Obras  de  Restabelecimento  da  Defesa  Civil  /  Decreto  Municipal  nº  6.831/2021  –
Situação de Emergência – R$ 115.798,90);
IX -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde EAP / UBS, pagamento de
despesas com aquisição de equipamentos e material permanente (Estruturação da Rede
de  Serviços  de  Atenção  Básica  de  Saúde  –  Portaria  GM/MS  nº  2.184/2021  –  R$
89.881,00);
X -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas com outros
serviços de terceiros pessoa jurídica – Covid-19 (Aditamento do Convênio SUS-SP nº
02/2021 – Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista – Custeio de Leitos UTI
Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3.374/2021 – R$ 240.000,00);
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XI -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – MAC, pagamento de despesas com outros
serviços  de terceiros pessoa jurídica  (Aditamento do Convênio  SUS-SP nº  02/2021 –
Santa  Casa de  Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista  –  Cirurgias  Eletivas  Competência
Outubro 2021 - Portaria GM/MS nº 3.641/2020 – R$ 14.687,72);
XII -  Atividade 2089 – Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil, pagamento
de despesas com material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Aquisição de telhas
para cobertura total/parcial das residências afetadas pelo desastre - Recursos do Plano
de Ações de Defesa Civil / Decreto Municipal nº 6.831/2021 – R$ 100.284,76);
XIII  -   Projeto  1006  –  Fundo  Municipal  de  Saneamento  Ambiental  e  Infraestrutura  –
FMSAI,  pagamento  de despesas com obras e  instalações (Ampliação do Sistema de
Drenagem do C.H. Antonio Pertinhez – R$ 347.640,58).
Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do
exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior, conforme classificação
constante do Anexo II, originários de:
I -  recursos alocados a Fundos Municipais;
II -  transferências e convênios estaduais; e
III -  transferências e convênios federais.
Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 28 de janeiro de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital
afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I 
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

747 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA 114.372,73
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

735 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 200.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 271 C. 101857.21 -SDR - INFRA

736 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 105.520,13
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

751 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 39.517,30
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS  -  exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
750 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 21.038,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS  -  exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 08 01 DEPARTAMENTO  DE TURISMO - DETUR
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733 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 139.924,24
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 269 C. 167/2021

734 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 685.812,60
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 270 C. 64.2021

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
744 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2.329,10

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 058 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  CV19  CORONAVI

749 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 115.798,90
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS  -  exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

746 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 89.881,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS  -  exercícios

anteriores
301 021 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

743 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 240.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 057 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 3374

745 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 14.687,72
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS  -  exercícios

anteriores
302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

02 12 01 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
748 06.182.0013.2089.0000 COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 100.284,76

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS  -  exercícios

anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

02 19 03 FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAESTRUTURA

753 15.451.0005.1006.0000 FUNDO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  AMBIENTAL  E  INFRAESTRUTURA
347.640,58

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 250 FMSAI

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 2.216.807,92

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00 1.025.736,84
05 00    242.329,10

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 1.268.065,94

Fontes de Recurso
91 00    567.533,44
95 00    360.169,68
95 13  21.038,86

Subtotal Superavit Financeiro R$    948.741,98

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 2.216.807,92
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